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EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CARGOS DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO PREVISTOS NAS LEIS Nº: (I) 2.616, DE 27 DE 

NOVEMBRO DE 2015, COM A REDAÇÃO PROMOVIDA PELAS LEIS 

Nº 2.687, DE 06 DE JANEIRO DE 2017, E Nº 2.721, DE 12 DE 

MAIO DE 2017; (II) 2.704, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017 E (III) 

2.744, DE 31 DE AGOSTO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE POMPEIA. 

CRIAÇÃO ARTIFICIAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

ADVOCACIA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DAS 

ATRIBUIÇÕES EM LEI. 

1. Atribuições de cargos de provimento em comissão 

constantes dos arts. 15, 16-B, 17-A, 19, 19-B, 19-D, 45, 

48, 50, 50-B, 50-D, 53, 57, 62, 70-A, 70-C, 70-E, 79, 81, 

88, 90, 92, 96, 98, 100, 102, 106, 108, 108-B, 115, 

122, 124, 129, 132-F, 132-H, 132-N, 132-R, 142, 149, 

151, 153, 156, 161, 163, 166, 168, 168-C, 168-F, 168-

H, 170, 180, 184, 187, 204, 206, 220, 225, 239, 241, 

243, 245, 247, 249, 249-B, 249-D, 251, 253, 255, 261, 

263, 265, 265-D, 268, 270, 272, 274, 276, 278, 280 e 

283 e das Tabelas II e III do Anexo II da Lei nº 2.616, de 

27 de novembro de 2015, com a redação promovida 

pelas Leis nº 2.687, de 06 de janeiro de 2017, e nº 
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2.721, de 12 de maio de 2017, do Município de 

Pompeia, que não retratam incumbências de 

assessoramento, chefia e direção, senão funções técnicas, 

burocráticas, operacionais e profissionais a serem 

preenchidas por servidores públicos investidos em cargo 

de provimento efetivo.  

2. As atribuições não revestem a excepcionalidade 

exigível no nível superior de assessoramento, chefia e 

direção como funções inerentes ao respectivo cargo de 

provimento em comissão. Descrição genérica, imprecisa e 

indeterminada de atribuições. Cargos em exagerada 

quantidade. Excepcionalidade, no vigente ordenamento 

constitucional, dos cargos de provimento em comissão.  

3. Violação dos princípios de moralidade, 

impessoalidade, razoabilidade e interesse público.  

4. Cargos em comissão de “Assessor de Assuntos 

Jurídicos”, “Diretor do Departamento de Serviços 

Administrativos” e “Chefe da Divisão de Serviços 

Contenciosos”, constantes das Tabelas II e III do Anexo II 

da Lei nº 2.616, de 27 de novembro de 2015, com a 

redação promovida pelas Leis nº 2.687, de 06 de janeiro 

de 2017, e nº 2.721, de 12 de maio de 2017, do 

Município de Pompeia, com atribuições de advocacia 

pública. As atividades de advocacia pública e suas 

respectivas chefias são reservadas a profissionais também 

recrutados pelo sistema de mérito. Violação de 

dispositivos da Constituição Estadual. 

5. Ausência de descrição legal das atribuições dos cargos 

de provimento em comissão de “Chefe da Divisão de 

Serviços de Documentação e Atos Oficiais”, “Chefe da 

Divisão de Gestão e Projetos”, “Chefe da Divisão de 

Gestão de Projetos e Fomento Cultural”, “Chefe da Seção 
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de Programas Sociais Diversos”, “Chefe da Divisão de 

Convênios e Contratos”, “Chefe da Divisão de Controle e 

Acompanhamento de Convênios” e “Chefe da Seção de 

Cultura”, previstos na Tabela III do Anexo II da Lei nº 

2.616, de 27 de novembro de 2015, com a redação 

promovida pela Lei nº 2.687, de 06 de janeiro de 2017, 

do Município de Pompeia, bem como dos postos criados 

pelos Quadros B.1, B.2 e B.3, Quadro B, Anexo I, da Lei 

nº 2.744, de 31 de agosto de 2017, e dos Quadros A2.1, 

A2.2, e A2.3, Quadro A2, Anexo I, da Lei nº 2.704, de 24 

de fevereiro de 2017, do Município de Pompeia. 

Violação do princípio da reserva legal. O núcleo das 

competências, dos poderes, dos deveres, dos direitos, do 

modo da investidura e das condições do exercício das 

atividades do cargo público deve estar descrito na lei. 

6. Violação aos arts. 98 a 100, 111, 115, II e V, e 144, 

CE/89. 

 

 

 

 

O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

exercício da atribuição prevista no art. 116, inciso VI, da Lei 

Complementar Estadual n. 734, de 26 de novembro de 1993, e em 

conformidade com o disposto no art. 125, § 2º, e no art. 129, inciso IV, da 

Constituição da República, e ainda no art. 74, inciso VI, e no art. 90, inciso 

III da Constituição do Estado de São Paulo, com amparo nas informações 

colhidas no incluso protocolado, vem perante esse Egrégio Tribunal de 

Justiça promover a presente AÇÃO DIRETA DE 
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INCONSTITUCIONALIDADE em face: (i) dos arts. 15, 16-B, 17-A, 19, 19-

B, 19-D, 45, 48, 50, 50-B, 50-D, 53, 57, 62, 70-A, 70-C, 70-E, 79, 81, 88, 

90, 92, 96, 98, 100, 102, 106, 108, 108-B, 115, 122, 124, 129, 132-F, 

132-H, 132-N, 132-R, 142, 149, 151, 153, 156, 161, 163, 166, 168, 

168-C, 168-F, 168-H, 170, 180, 184, 187, 204, 206, 220, 225, 239, 241, 

243, 245, 247, 249, 249-B, 249-D, 251, 253, 255, 261, 263, 265, 265-D, 

268, 270, 272, 274, 276, 278, 280, e 283 e das expressões contidas nas 

Tabelas II e III do Anexo II da Lei nº 2.616, de 27 de novembro de 2015, 

com a redação promovida pelas Leis nº 2.687, de 06 de janeiro de 

2017, e nº 2.721, de 12 de maio de 2017; (ii) das expressões contidas 

nos Quadros B.1, B.2 e B.3 do Anexo I da Lei nº 2.744, de 31 de agosto 

de 2017; e (iii) das expressões previstas nos Quadros A2.1, A2.2, e 

A2.3 do Quadro A2 do Anexo I da Lei nº 2.704, de 24 de fevereiro de 

2017, todas do Município de Pompeia, pelos fundamentos expostos a 

seguir.       

1. BREVE RETROSPECTIVA. 

O protocolado que instrui esta inicial de ação direta de 

inconstitucionalidade e, a cujas folhas esta petição se reportará, foi 

instaurado de ofício por esta Procuradoria-Geral de Justiça para análise 

da conformidade dos cargos de provimento em comissão instituídos pelas 

Leis nº 2.696, de 25 de janeiro de 2017, nº 2.704, de 24 de fevereiro de 

2017, nº 2.709, de 03 de março de 2017, e da Lei nº 2.687, de 06 de 

janeiro de 2017, que alterou a redação da Lei nº 2.616, de 27 de 

novembro de 2015, do Município de Pompeia, com o ordenamento 

constitucional vigente (fls. 02/105).    

Verifica-se pelos documentos acostados ao Protocolado que, em 

momento anterior, houve representação a fim de que fosse analisada a 
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constitucionalidade da Lei nº 2.563, de 22 de outubro de 2014, daquela 

localidade, responsável por criar diversos cargos comissionados junto à 

Prefeitura Municipal (Protocolado nº 113.560/14).   

Em decorrência de tais fatos, foi ajuizada a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2213346.15.2014.8.26.0000 por esta 

Procuradoria-Geral de Justiça em face cargos de provimento em comissão 

previstos no Anexo I, parte fixa A.2 e B.2, da Lei n. 2.563, de 22 de 

outubro de 2014 (e, por arrastamento, dos previstos no Anexo I, parte fixa 

A.2 e B.2, da Lei n. 2.557, de 04 de julho de 2014; da Lei n. 2.533, de 24 

de janeiro de 2014; da Lei n. 2.494, de 28 de fevereiro de 2013; da Lei 

n. 2.452, de 25 de janeiro de 2014; da Lei n. 2.423, de 12 de agosto de 

2011; da Lei n. 2.411, de 31 de março de 2011; da Lei n. 2.394, de 27 

de janeiro de 2011 e da Lei n. 2.334, de 24 de fevereiro de 2010), do 

Município de Pompeia. 

No curso da ação, entretanto, foi noticiada a edição da Lei 

Municipal nº 2.578, de 30 de janeiro de 2015, que, embora tenha 

revogado a Lei nº 2.563/14, do referido Município, manteve os mesmos 

vícios de inconstitucionalidade suscitados na exordial.  

A aludida ação foi julgada procedente aos 29 dias do mês de julho 

de 2015, por este Egrégio Tribunal de Justiça, em acórdão cuja ementa 

segue transcrita: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 

2.563, de 22 de outubro de 2014, do Município de 

Pompéia, que cria cargos de provimento em comissão 

sem descrição das respectivas atribuições. Posterior 

revogação dessa norma pela Lei nº 2.578, de 30 de 

janeiro de 2015. Irrelevância. Ato normativo 

superveniente que, no caso, simplesmente reproduziu 
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os cargos de provimento em comissão antes 

existentes, com os mesmos vícios já indicados na 

petição inicial, considerando que a descrição das 

respectivas atribuições, nessa nova norma, não 

constou do corpo da lei, e sim de Decreto do 

Executivo, o que justifica a necessidade de 

prosseguimento do feito para exame dessa questão, 

como, aliás, tem entendido o Supremo Tribunal 

Federal em casos semelhantes (ADI 3232, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, j. 17/03/2011). Preliminar de 

carência de ação rejeitada. 

Mérito. Alegação de inconstitucionalidade da lei 

impugnada por ofensa às disposições dos artigos 

111 e 115, incisos II e V, da Constituição Estadual. 

Reconhecimento. Conforme entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, “para que a lei criadora de cargos 

comissionados se ajuste à exceção disposta no art. 

37, inc. V, da Constituição da República, 

necessariamente terá de prever as atribuições dos 

cargos, as quais terão de corresponder à função de 

direção, chefia e assessoramento” (AgRg no Recurso 

Extraordinário 752.769/SP, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 

08/10/2013), ou seja, é indispensável a 

demonstração efetiva da “adequação da norma aos 

fins pretendidos, de modo a justificar a exceção à 

regra do concurso público para a investidura em 

cargo público” (ADI 3.233/PB, Tribunal Pleno, Rel. 

Min. Joaquim Barbosa, j. 10/05/2007).  

E a descrição das atribuições deve constar, 

necessariamente, do texto da lei, e não de decreto 
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do Executivo, pois conforme entendimento 

consolidado perante o Supremo Tribunal Federal é 

inconstitucional a delegação de competência ao 

Chefe do Poder Executivo para dispor (por decreto) 

sobre atribuições de cargos públicos, o que implicaria 

burla ao princípio da reserva legal para criação 

desses cargos (ADI nº 4125/TO, Rel. Min. Carmem 

Lúcia, j. 10/06/2010), daí a necessidade de 

reconhecimento de inconstitucionalidade, também, da 

Lei (superveniente) nº 2.578, de 30 de janeiro de 

2015, que reestruturou o Quadro Geral de Pessoal 

da Administração Direta do Município de Pompéia (fl. 

276), por conter os mesmos vícios da lei anterior.  

Embora essa norma não seja objeto do controle 

normativo abstrato, o reconhecimento de sua 

inconstitucionalidade é possível, de forma incidental, 

nos termos do artigo 193 do RITJSP, como já admitiu 

este C. Órgão Especial em caso semelhante (ADIN nº 

2007863-85.2014.8.26.0000, Rel. Des. Tristão 

Ribeiro, j. 27/08/2014).  

É importante considerar, ainda, em acréscimo a essa 

fundamentação, que os cargos de Assessor Jurídico 

Administrativo e Diretor Jurídico do Município, em 

tese, tem as mesmas funções atribuídas à Advocacia 

Pública e, pela ausência de situação de emergência e 

excepcionalidade, devem ser reservados a 

profissionais recrutados por sistema de mérito e 

aprovação em certame público, nos termos do art. 98 

a 100, da Constituição Estadual. Inconstitucionalidade 
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manifesta. Ação julgada procedente, com 

modulação.” 

Não obstante a fundamentação do referido acórdão, adveio a Lei 

nº 2.616, de 27 de novembro de 2015, com a redação dada pelas Leis nº 

2.687, de 06 de janeiro de 2017 e nº 2.721, de 12 de maio de 2017, e 

também foram editadas as Leis nº 2.744, de 31 de agosto de 2017 e nº 

2.704, de 24 de fevereiro de 2017, todas do Município de Pompeia, 

responsáveis por recriar cargos em comissão na estrutura administrativa 

direta e indireta local, em descompasso com a Constituição Estadual, como 

será demonstrado. 

2. ATOS NORMATIVOS IMPUGNADOS. 

A Lei nº 2.616, de 27 de novembro de 2015, do Município de 

Pompeia, que “Dispõe sobre a estrutura administrativa dos cargos, empregos 

e funções de comando da Prefeitura Municipal de Pompeia e dá outras 

providências”, no que interessa (arts. 15, 16-B, 17-A, 19, 19-B, 19-D, 45, 

48, 50, 50-B, 50-D, 53, 57, 62, 70-A, 70-C, 70-E, 79, 81, 88, 90, 92, 96, 

98, 100, 102, 106, 108, 108-B, 115, 122, 124, 129, 132-F, 132-H, 132-

N, 132-R, 142, 149, 151, 153, 156, 161, 163, 166, 168, 168-C, 168-F, 

168-H, 170, 180, 184, 187, 204, 206, 220, 225, 239, 241, 243, 245, 

247, 249, 249-B, 249-D, 251, 253, 255, 261, 263, 265, 265-D, 268, 

270, 272, 274, 276, 278, 280 e 283- fls. 336/437), assim dispôs: 

“(...) 
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 (...).” (sic) 

As Tabelas II e III do Anexo II da Lei nº 2.616/2015, de Pompeia, 

em sua redação original, ao tratar dos cargos de provimento em 

comissão, estabeleceram (fls. 431/432): 
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 “ANEXO II 

DENOMINAÇÃO, QUANTIDADE E REQUISITOS DOS CARGOS, EMPREGOS 

E FUNÇÕES DE COMANDO DE LIVRE PROVIMENTO 

(...) 

 

TABELA II - Assessores Especiais 

Denominação Nível Forma de 

Provimento 

Requisitos: 

Assessor de 

Comunicação Social 

1 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível superior em 

jornalismo ou 

Comunicação Social 

Assessor de 

Planejamento 

1 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível Superior 

Assessor de 

Desenvolvimento 

Econômico 

1 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível Superior 

Assessor de 

Assuntos Jurídicos 

1 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível Superior em 

Direito e registo na 

OAB 

Total de assessores especiais 04 

 

 

TABELA III - Empregos em Comissão de Livre Provimento 

Denominação Nível Forma de 

Provimento 

Requisitos: 

Diretor do 

Departamento de 

2 Em comissão - livre 

nomeação e 

Nível superior  
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Controle e 

Acompanhamento 

de Convênios 

exoneração 

Diretor do 

Departamento de 

Recursos Humanos 

2 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio 

Diretor do 

Departamento de 

Suprimentos 

2 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio 

Diretor do 

Departamento de 

Rendas e Tributos 

2 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio 

Diretor do 

Departamento de 

Gestão do Sistema 

Municipal de 

Assistência Social  

2 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível superior de 

Serviço Social e 

Registro no CRESS 

Diretor do 

Departamento de 

Assessoria 

Pedagógica 

2 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível superior em 

Pedagogia 

Chefe da Divisão 

de Serviços de 

Documentação e 

Atos Oficiais  

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio 

Chefe da Divisão 

de Junta do Serviço 

Militar 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio 

Chefe da Divisão 

de Imprensa 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível superior 

Chefe da Divisão 3 Em comissão - livre Nível superior 
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de Comunicação 

Social 

nomeação e 

exoneração 

Chefe da Divisão 

de Gestão e 

Projetos 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível superior em 

engenharia civil e 

registro no CREA, 

ou nível superior em 

arquitetura e 

registro no CAU 

Chefe da Divisão 

de Serviços 

Contenciosos 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível superior em 

Direito e registro na 

OAB 

Chefe da Divisão 

de Serviços 

Administrativos 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível superior em 

Direito e registro na 

OAB 

Chefe da Divisão 

de Políticas Públicas 

de Prevenção e 

Repressão às 

Drogas 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio 

Chefe da Divisão 

de Gestão e 

Administração da 

Vila de Paulópolis 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio 

Chefe da Divisão 

de Patrimônio 

Público Imobiliário 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio 

Chefe de Divisão 

de Controle e 

Manutenção do 

Terminal Rodoviário 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio 

Chefe da Divisão 

de Licitação e 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

Nível médio 
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Contratos exoneração 

Chefe da Divisão 

do Almoxarifado 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio 

Chefe da Divisão 

de Tecnologia da 

Informação 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível Superior ou 

nível Técnico em 

Processamento de 

Dados 

Chefe da Divisão 

de Controle do 

PROCON 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio 

Chefe da Divisão 

de Contabilidade e 

Finanças 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio em 

Técnico em 

Contabilidade e 

registro no CRC 

Chefe da Divisão 

de Tesouraria 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio 

Chefe da Divisão 

de Fiscalização 

Municipal 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio 

Chefe da Divisão 

de Obras e 

Infraestrutura 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Ensino Fundamental 

Chefe da Divisão 

de Serviços 

Urbanos 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Ensino Fundamental 

Chefe da Divisão 

de Iluminação 

Pública 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio 

Chefe da Divisão 

de Manutenção e 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

Ensino Fundamental 
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Controle de Frota exoneração 

Chefe da Divisão 

de Conservação de 

Estradas 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Ensino Fundamental 

Chefe da Divisão 

de Agricultura e 

Abastecimento 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Ensino médio 

Chefe da Divisão 

de Meio Ambiente 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Ensino médio 

Chefe da Divisão 

de Proteção Social 

Especial 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Ensino superior 

Chefe da Divisão 

de Proteção Social 

Básica 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível superior 

Chefe da Divisão 

de Programas 

Sociais Diversos 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível superior 

Chefe da Divisão 

de Gestão de 

Benefícios 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível superior 

Chefe da Divisão 

de Assessoria 

Pedagógica 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível superior em 

Pedagogia 

Chefe da Divisão 

de Administração 

Escolar 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível superior 

Chefe da Divisão 

de Cultura 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível superior 

Chefe da Divisão 3 Em comissão - livre Nível médio 
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de Gestão de 

Projetos e Fomento 

Cultural 

nomeação e 

exoneração 

Chefe da Divisão 

de Recreação 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível superior 

Chefe da Divisão 

de Esporte 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível superior em 

educação física e 

registro no CREF 

Chefe da Divisão 

de Lazer 

3 Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio 

Ouvidor Geral  Especial Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível médio 

Controlador Geral  Especial Em comissão - livre 

nomeação e 

exoneração 

Nível Superior  

 

 

A Lei nº 2.687, de 06 de janeiro de 2017, do Município de Pompeia, 

a seu turno, alterou consideravelmente a estrutura administrativa local, 

dispondo, in verbis (fls. 135/187): 
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(...)” (sic) 

O ato normativo supramencionado, ao modificar substancialmente o 

quadro de cargos da Prefeitura Municipal de Pompeia, criou novas 

unidades comissionadas e manteve parte dos postos criados pela Lei nº 

2.616/2015, daquela localidade.  
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Por oportuno, verifica-se que, com a reestruturação, foram suprimidos 

e/ou alterados dispositivos que criaram as unidades e trouxeram as 

atribuições dos cargos de “Chefe da Divisão de Serviços de 

Documentação e Atos Oficiais” (arts. 14 e 15 da Lei nº 2.616/2015 em 

sua redação original), “Chefe da Divisão de Gestão e Projetos” (arts. 38 

e 39 da Lei nº 2.616/2015 em sua redação original), “Chefe da Divisão 

de Gestão de Projetos e Fomento Cultural” (arts. 254 e 255 da Lei nº 

2.616/2015, em sua redação original), e “Chefe da Seção de Programas 

Sociais Diversos” (arts. 223 e 224 da Lei nº 2.616/2015 em sua redação 

original), sendo mantidos, entretanto, na previsão da Tabela III do Anexo II 

da Lei nº 2.616/2015 com a redação dada pela Lei nº 2.687/2017, de 

Pompeia. 

Doutra banda, constam apenas da Tabela III do Anexo II da Lei nº 

2.616/2015 com a redação dada pela Lei nº 2.687/2017, de Pompeia -, 

e não do corpo da lei, seja em sua versão originária seja pela recente 

alteração -, os postos de “Chefe da Divisão de Convênios e Contratos”, 

“Chefe da Divisão de Controle e Acompanhamento de Convênios” e 

“Chefe da Seção de Cultura”, desacompanhados, portanto, da descrição 

de suas respectivas atribuições.  

Por fim, a Lei Complementar nº 2.721, de 12 de maio de 2017, do 

Município de Pompeia, que “Altera a Lei nº 2.616, de 27 de novembro de 

2015, que dispõe sobre a estrutura administrativa dos cargos, empregos e 

funções de comando da Prefeitura Municipal de Pompeia, e a Lei nº 2.687, 

de 6 de janeiro de 2017, que altera, modifica e acrescenta dispositivos na Lei 

nº 2.616, para incluir o setor de turismo na estrutura organizacional do Poder 

Executivo Municipal de Pompeia”, no que é pertinente, disciplinou (fls. 

313/316): 
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“(...) 

Art. 4º - Ficam restaurados os artigos 281, 282 e 

283 da Lei nº 2.616, de 27 de novembro de 2015, 

revogados pela Lei nº 2.687, de 6 de janeiro de 

2017, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

‘(...) 

Art. 282 - O Serviço de Gestão de Projetos Turísticos 

é unidade da Divisão de Turismo responsável pela 

coordenação, execução e supervisão das atividades 

relacionadas ao turismo com relação aos projetos e 

recursos vinculados ao setor turístico e a ele compete: 

I - controlar a aplicação de recursos e avaliar os 

resultados dos convênios e termos de parceria 

celebrados pelo município; 

II - elaborar a proposta orçamentária da área 

turística; 

III - controlar a aplicação de recursos orçamentários 

vinculados ao turismo; 

IV - elaborar projetos para captação de recursos por 

meio incentivos, bem como fomentar eventos de 

interesses turísticos; 

V - criar mecanismos para a promoção, produção, 

circulação e divulgação dos bens relacionados ao 

turismo;  

VI - produzir periodicamente relatórios de suas 

atividades de fomento e incentivo ao turismo, bem 

como dados estatísticos sobre sua área de atuação; 
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V - supervisionar a aplicação da legislação do setor 

turístico na área das leis de incentivo. 

Art. 283 - São atribuições do Chefe do Serviço de 

Gestão de Turismo, dirigir, chefiar e supervisionar a 

execução das atribuições de que trata o artigo 

anterior, com a missão de fomentar, valorizar e 

preservar o turismo e o patrimônio turístico do 

município, bem como executar ouras atividades 

correlatas.’ 

Art. 5º - O emprego em comissão de Chefe do 

Serviço de Recreação constante da Tabela III - 

Empregos em Comando de Livre Provimento e 

Exoneração, Anexo II - Denominação, Quantidade e 

Requisitos dos Cargos e Empregos, funções de 

comando de livre provimento da Lei nº 2.687, de 6 

de janeiro de 2017, passa a denominar-se de Chefe 

do Serviço de Gestão de Turismo, conforme consta 

no Anexo Único da presente lei. 

(...).” (sic - grifo nosso) 

O Anexo Único da Lei nº 2.721, de 12 de maio de 2017, do 

Município de Pompeia, assim dispôs (fl. 316): 

“(...) 

ANEXO ÚNICO 

TABELA III - Empregos em Comando de Livre Provimento e Exoneração 

Denominação Antiga 

Chefe do Serviço de 

Recreação 

Denominação Nova 

Chefe do Serviço de 

Gestão de Turismo 

Nível 

3 

Forma de Provimento 

Em comissão - Livre 

nomeação e 

exoneração 

Requisitos 

Nível Médio 
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(...)”. (sic) 

Não é só.  

Outras leis criaram cargos de provimento em comissão em âmbito 

local.  

A Lei nº 2.704, de 24 de fevereiro de 2017, que “Declara a extinção 

de cargos do quadro geral de pessoal do serviço autônomo de água e esgoto 

e dá outras providências”, preceituou, em especial (fls. 273/276): 

“Art. 3º - O Quadro Geral de Pessoal do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Pompeia - SAAE, 

passa a ser o constante do Anexo I: A - Parte Fixa e 

B - Parte Suplementar, desta lei. 

(...) 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

(...)” (sic) 

O Anexo I da Lei nº 2.704/2017 de Pompeia tratou dos cargos em 

comissão no âmbito do Serviço Autônomo de Água e Esgoto nos seguintes 

termos (fls. 275/276): 

“(...) 

A2 - EMPREGOS PÚBLICOS EM COMISSÃO 

A2.1 - CATEGORIA ADMINISTRATIVA 

VAGAS DENOMINAÇÃO  REF.  

01 SUPERINTENDENTE - SAAE 28 

01 DIRETOR TRIBUTÁRIO 21 

01 DIRETOR DE EXECUÇÃO FINANCEIRA 22 
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01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO PESSOAL 21 

 

A2 - EMPREGOS PÚBLICOS EM COMISSÃO 

A2.2 - CATEGORIA GERENCIAL 

VAGAS DENOMINAÇÃO  REF.  

01 CHEFE DO SETOR DE OBRAS E MANUTENÇÃO 20 

01 CHEFE DE PATRIMÔNIO 20 

01 CHEFE DO SETOR DE PERFUMAÇÃO DE POÇOS 15 

01 CHEFE DO SETOR DE FROTA 20 

01 CHEFE DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DA VILA 

DE PAULÓPOLIS 

20 

01 CHEFE DO SISTEMA DE LEITURA 15 

02 CHEFE DE SERVIÇOS GERAIS 20 

01 CHEFE DE SERVIÇOS DA TESOURARIA 17 

02 CHEFE DO SETOR DE COBRANÇA E NOTIFICAÇÕES 17 

01 CHEFE DO SETOR DE CADASTRO 17 

01 CHEFE DO SETOR DE IMPRENSA AUTÁRQUICO 17 

01 CHEFE DO SETOR DE DEPARTAMENTO PESSOAL 17 

01 CHEFE DO SETOR DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA 11 

01 CHEFE DO SETOR DE VIGILÂNCIA 11 

 

A2 - EMPREGOS PÚBLICOS EM COMISSÃO 

A2.3 - CATEGORIA TÉCNICA 

VAGAS DENOMINAÇÃO  REF.  
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01 ASSESSOR JURÍDICO ADMINISTRATIVO 26 

01 DIRETOR DE PLANEJAMENTO 21 

01 CHEFE DE TRATAMENTO DE ÁGUA 14 

01 QUÍMICO CHEFE DE TRATAMENTO DE ÁGUA 16 

 

A Lei nº 2.744, de 31 de agosto de 2017, que “Dispõe sobre a 

reestruturação do Quadro Geral de Pessoal do Departamento de Higiene e 

Saúde de Pompeia”, consignou (fls. 439/443): 

“Art. 1º - O Quadro Geral de Pessoal do 

Departamento de Higiene e Saúde de Pompeia - 

DHS passa a ser o constante do Anexo I: A - Quadro 

de Empregos Públicos Permanentes e B - Quadro de 

Empregos Públicos em Comissão, desta lei. 

(...) 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efeitos a partir de 1º de 

setembro de 2017. 

(...)”. 

O Anexo I da Lei nº 2.744/2017 de Pompeia, em seu Quadro B, 

instituiu os seguintes postos de provimento em comissão (fls. 441/443): 

“D.H.S. - QUADRO GERAL - ANEXO I 

      (...) 

B - QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS EM COMISSÃO 

B.1. CATEGORIA GERENCIAL 

VAGAS DENOMINAÇÃO DOS CARGOS REFERÊNCIAS 
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03 ASSESSOR DA ÁREA DE PLANEJAMENTO 18 

02 ASSESSOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 15 

01 ASSESSOR DO SERVIÇO DE AMBULÂNCIA 18 

01 ASSESSOR DE AGENDAMENTO 18 

01 CHEFE DA ÁREA DE COMUNICAÇÃO 16 

01 CHEFE DA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 23 

04 CHEFE DE AGENDAMENTO 11 

02 CHEFE DE CONTROLE DE MEDICAMENTOS 14 

03 CHEFE DE ESTOQUE 16 

02 CHEFE DE OFICINA TERAPÊUTICA 11 

02 CHEFE DE ORIENTADOR FISIOCORPORAL 14 

02 CHEFE DE SERVIÇO DE AMBULÂNCIA 16 

04 CHEFE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO 11 

02 CHEFE DE SERVIÇO DE FISIOTERAPIA 09 

04 CHEFE DE SERVIÇO DE INFORMÁTICA 08 

03 CHEFE DE SERVIÇO DE LIMPEZA 05 

04 CHEFE DE SERVIÇO ADMINISTRATIVO 07 

01 CHEFE DE SERVIÇO EM SAÚDE MENTAL 11 

01 CHEFE DE TRANSPORTES 21 

02 CHEFE DE SERVIÇOS ESPORTIVOS 14 

01 CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 16 

 

B.2. CATEGORIA TÉCNICA 

VAGAS DENOMINAÇÃO DOS CARGOS REFERÊNCIAS 
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02 ASSESSOR DA ÁREA DE FISIOTERAPIA 15 

01 ASSESSOR DA ÁREA DE NUTRIÇÃO 15 

04 ASSESSOR DA ÁREA DE PSICOLOGIA 17 

02 ASSESSOR DA ÁREA DE TERAPIA OCUPACIONAL 15 

01 ASSESSOR DA ÁREA DE SAÚDE BUCAL INFANTIL 18+FG03 

01 ASSESSOR DA ÁREA DE ENFERMAGEM 18+FG03 

02 ASSESSOR DA ÁREA DE OFTALMOLOGIA 18+FG03 

01 CHEFE DE SERVIÇO EM CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL 

20+FG04 

01 DIRETOR TÉCNICO DA ÁREA DE PSIQUIATRIA 25+FG05 

01 DIRETOR DA ÁREA DE SAÚDE MENTAL 18+FG03 

01 DIRETOR DA AUDITORIA E CONTROLE 18+FG03 

02 DIRETOR DE CONTROLE DE MEDICAMENTOS 21 

01 DIRETOR TÉCNICO DA ÁREA DE DERMATOLOGIA 18+FG03 

01 DIRETOR TÉCNICO DA ÁREA DE 

FONOAUDIOLOGIA 

18+FG03 

01 DIRETOR TÉCNICO DA ÁREA DE GERIATRIA 18+FG03 

02 DIRETOR TÉCNICO DA ÁREA DE GINECOLOGIA 25+FG05 

03 DIRETOR TÉCNICO DA ÁREA DE ODONTOLOGIA 18+FG03 

01 DIRETOR TÉCNICO DA ÁREA DE OFTALMOLOGIA 25+FG03 

01 DIRETOR TÉCNICO DA ÁREA DE REUMATOLOGIA 18+FG03 

01 DIRETOR TÉCNICO DA ÁREA DE OBSTETRÍCIA 18+FG03 

02 DIRETOR TÉCNICO DA ÁREA MÉDICA 18+FG06 

02 DIRETOR TÉCNICO DA ÁREA DE MEDICINA 

VETERINÁRIA 

20+FG01 
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01 DIRETOR TÉCNICO DO PSF 23 

 

B.3. CATEGORIA ADMINISTRATIVA 

VAGAS DENOMINAÇÃO DOS CARGOS REFERÊNCIAS 

01 DIRETOR CONTÁBIL AUTÁRQUICO 23 

01 DIRETOR ADMINISTRATIVO 21 

01 DIRETOR DA ÁREA DE INFORMÁTICA 21 

01 DIRETOR DA ÁREA DE COMPRAS 25 

01 DIRETOR DE ALMOXARIFADO 21 

01 DIRETOR DE FROTA 22 

01 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS AUTÁRQUICO 25 

01 DIRETOR DE TESOURARIA 20 

01 DIRETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 21 

01 DIRETOR DE COMUNICAÇÃO 21 

01 DIRETOR PLENO AUTÁRQUICO 25+FG03 

01 SUPERINTENDENTE 28 

01 ASSESSOR JURÍDICO ADMINISTRATIVO 26 

(...)” (sic) 

Entretanto, os cargos e dispositivos impugnados nesta ação são 

inconstitucionais por violação aos arts. 98 a 100, 111, 115, I, II e V, e 144 

da Constituição Estadual, conforme passaremos a expor.  

3. PARÂMETRO DE FISCALIZAÇÃO ABSTRATA DE 

CONSTITUCIONALIDADE. 

Os cargos e dispositivos impugnados contrariam frontalmente a 

Constituição do Estado de São Paulo, à qual está subordinada a produção 
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normativa municipal ante a previsão dos arts. 1º, 18, 29 e 31 da 

Constituição Federal. 

Os preceitos da Constituição Federal e da Constituição do Estado 

são aplicáveis aos Municípios por força de seu art. 144, que assim 

estabelece: 

“Art. 144 - Os Municípios, com autonomia política, 

legislativa, administrativa e financeira se auto-

organizarão por lei orgânica, atendidos os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal e nesta 

Constituição”. 

As normas contestadas são incompatíveis com os seguintes preceitos 

da Constituição Estadual: 

“Art. 98 - A Procuradoria Geral do Estado é 

instituição de natureza permanente, essencial à 

administração da justiça e à Administração Pública 

Estadual, vinculada diretamente ao Governador, 

responsável pela advocacia do Estado, sendo 

orientada pelos princípios da legalidade e da 

indisponibilidade do interesse público.  

§ 1º - Lei orgânica da Procuradoria Geral do Estado 

disciplinará sua competência e a dos órgãos que a 

compõem e disporá sobre o regime jurídico dos 

integrantes da carreira de Procurador do Estado, 

respeitado o disposto nos arts. 132 e 135 da 

Constituição Federal.  

§ 2º - Os Procuradores do Estado, organizados em 

carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso 

público de provas e títulos, com a participação da 
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Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas 

fases, exercerão a representação judicial e a 

consultoria jurídica na forma do ‘caput’ deste artigo. 

§ 3º - Aos procuradores referidos neste artigo é 

assegurada estabilidade após três anos de efetivo 

exercício, mediante avaliação de desempenho 

perante os órgãos próprios, após relatório 

circunstanciado das corregedorias. 

(...) 

Art. 99 - São funções institucionais da Procuradoria 

Geral do Estado:  

I - representar judicial e extrajudicialmente o Estado 

e suas autarquias, inclusive as de regime especial, 

exceto as universidades públicas estaduais;  

II - exercer as atividades de consultoria e 

assessoramento jurídico do Poder Executivo e das 

entidades autárquicas a que se refere o inciso 

anterior; 

Art. 100 - A direção superior da Procuradoria-Geral 

do Estado compete ao Procurador Geral do Estado, 

responsável pela orientação jurídica e administrativa 

da instituição, ao Conselho da Procuradoria Geral do 

Estado e à Corregedoria Geral do Estado, na forma 

da respectiva lei orgânica.  

Parágrafo único - O Procurador Geral do Estado 

será nomeado pelo Governador, em comissão, entre 

os Procuradores que integram a carreira e terá 

tratamento, prerrogativas e representação de 
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Secretário de Estado, devendo apresentar 

declaração pública de bens, no ato da posse e de 

sua exoneração. 

   (...) 

Art. 111 – A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 

obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação, interesse 

público e eficiência. 

(...) 

Art. 115 – Para a organização da administração 

pública direta ou indireta, inclusive as fundações 

instituídas ou mantidas por qualquer dos Poderes do 

Estado, é obrigatório o cumprimento das seguintes 

normas: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são 

acessíveis aos brasileiros que preenchem os requisitos 

estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na 

forma da lei; 

(...) 

II - a investidura em cargo ou emprego público 

depende de aprovação prévia, em concurso público 

de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão, declarado em 

lei, de livre nomeação e exoneração; 

(...) 
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V - as funções de confiança, exercidas 

exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem 

preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, 

destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia 

e assessoramento. 

(...).” 

Isso porque os cargos constantes dos arts. 15, 16-B, 17-A, 19, 19-B, 

19-D, 45, 48, 50, 50-B, 50-D, 53, 57, 62, 70-A, 70-C, 70-E, 79, 81, 88, 

90, 92, 96, 98, 100, 102, 106, 108, 108-B, 115, 122, 124, 129, 132-F, 

132-H, 132-N, 132-R, 142, 149, 151, 153, 156, 161, 163, 166, 168, 

168-C, 168-F, 168-H, 170, 180, 184, 187, 204, 206, 220, 225, 239, 

241, 243, 245, 247, 249, 249-B, 249-D, 251, 253, 255, 261, 263, 265, 

265-D, 268, 270, 272, 274, 276, 278, 280 e 283 da Lei nº 2.616/2015, 

na redação dada pelas Leis nº 2.687/2017 e nº 2.721/2017, do 

Município de Pompeia, desempenham atribuições essencialmente técnicas e 

burocráticas, devendo ser preenchidos por servidores efetivos, de carreira, 

com indispensável realização de concurso público. 

Ademais, os cargos de provimento em comissão previstos (i) nos 

Quadros B.1, B.2 e B.3 do Quadro B do Anexo I da Lei nº 2.744/2017, (ii) 

nos Quadros A2.1, A2.2 e A2.3 do Quadro A2 do Anexo I da Lei nº 

2.704/2017, e (iii) “Chefe da Divisão de Serviços de Documentação e Atos 

Oficiais”, “Chefe da Divisão de Gestão e Projetos”, “Chefe da Divisão de 

Gestão de Projetos e Fomento Cultural”, “Chefe da Seção de Programas 

Sociais Diversos”, “Chefe da Divisão de Convênios e Contratos”, “Chefe da 

Divisão de Controle e Acompanhamento de Convênios” e “Chefe da Seção 
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de Cultura”, constantes da Tabela III do Anexo II da Lei nº 2.616/2015, 

com a redação dada pela Lei nº 2.687/2017, do Município de Pompeia, 

foram criados sem a respectiva resenha de atribuições em lei. 

Por fim, há no quadro de empregos de provimento em comissão os 

cargos de “Assessor de Assuntos Jurídicos”, “Diretor do Departamento de 

Serviços Administrativos” e “Chefe da Divisão de Serviços Contenciosos”, 

constantes das Tabela III do Anexo II da Lei nº 2.616/2015, com a 

redação dada pela Lei nº 2.687/2017, do Município de Pompeia, cujas 

atribuições são de advocacia pública, sendo reservadas a profissionais 

investidos mediante aprovação em concurso público. 

De antemão, cumpre registrar que entendimento diverso do aqui 

sustentado significaria, na prática, negativa de vigência aos arts. 98, 99, 

100, 111, 115, I, II e V, e 144 da Constituição Estadual, bem como aos 

arts. 37, I, II e V, da Constituição Federal – como será adiante corroborado 

- cuja aplicabilidade à hipótese decorre do art. 144 da Carta Estadual. 

4 - FUNDAMENTAÇÃO. 

A. CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DOTADOS DE 

ATRIBUIÇÕES TÉCNICAS E BUROCRÁTICAS CONSTANTES DAS TABELAS 

II E III DO ANEXO II DA LEI Nº 2.615/2015, NA REDAÇÃO PROMOVIDA 

PELAS LEIS Nº 2.687/2017 E Nº 2.721/2017, DO MUNICÍPIO DE 

POMPEIA. 

Da leitura das atribuições previstas para os cargos de provimento 

em comissão instituídos nas Tabelas II e III do Anexo II da Lei nº 2.616, de 

27 de novembro de 2015, na redação dada pelas Leis nº 2.687, de 06 de 

janeiro de 2017, e nº 2.721, de 12 de maio de 2015, do Município de 

Pompeia - “Assessor de Assuntos Jurídicos”, “Diretor do Departamento de 

Suprimentos”, “Diretor do Departamento Geral de Administração”, “Diretor 
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do Departamento de Serviços de Documentação de Atos Oficiais”, “Diretor 

do Departamento de Serviços Administrativos”, “Diretor do Departamento 

de Gestão do Sistema Municipal de Assistência Social”, “Diretor do 

Departamento de Assessoria Pedagógica”, “Chefe de Divisão de 

Assessoria Especial”, “Chefe da Divisão de Serviços Contenciosos”, “Chefe 

da Divisão de Serviço de Pessoal”, “Chefe da Divisão de Serviços de 

Controle de Convênios e Contratos”, “Chefe da Divisão de Conservação de 

Estradas”, “Chefe da Divisão de Recursos Humanos”, “Chefe da Divisão da 

Junta do Serviço Militar”, “Chefe da Divisão de Políticas Públicas de 

Prevenção e Repressão às Drogas”, “Chefe da Divisão de Gestão e 

Administração da Vila de Paulópolis”, “Chefe da Divisão de Rendas e 

Tributos”, “Chefe da Divisão de Patrimônio Público Imobiliário”, “Chefe de 

Divisão de Licitação e Contratos”, “Chefe da Divisão do Almoxarifado”, 

“Chefe da Divisão de Controle do PROCON”, “Chefe da Divisão de 

Contabilidade e Finanças”, “Chefe da Divisão de Tesouraria”, “Chefe da 

Divisão de Controle e Acompanhamento de Convênios”,  “Chefe da Divisão 

de Engenharia”, “Chefe da Divisão de Serviços Urbanos”, “Chefe de 

Divisão de Iluminação Pública”, “Chefe da Divisão de Manutenção e 

Controle de Frota”, “Chefe da Divisão de Arquitetura e Urbanismo”, “Chefe 

da Divisão de Agricultura e Abastecimento”, “Chefe da Divisão de Meio 

Ambiente”, “Chefe da Divisão de Assistência Social”, “Chefe da Divisão de 

Administração e Expediente”, “Chefe da Divisão de Assessoria 

Pedagógica”, “Chefe da Divisão de Administração Escolar”, “Chefe da 

Divisão de Cultura”, “Chefe da Divisão de Recreação e Lazer”, “Chefe da 

Divisão de Esporte”, “Ouvidor Geral”, “Controlador Geral”, “Chefe da 

Seção de Documentação e Atos Oficiais”, “Chefe da Seção de Secretaria 

Administrativa e de Gestão da Chefia de Gabinete”, “Chefe da Seção de 

Serviços da Vila de Paulópolis”, “Chefe da Seção de Controle, e 
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fiscalização de serviços”,  “Chefe da Seção de Controle, e fiscalização de 

obras públicas”, “Chefe da Seção de Vigilância Socioassistencial”, “Chefe 

da Seção de Biblioteca”, “Chefe da Seção de Controle e Funcionamento 

do Centro de Lazer JK”, “Chefe do Serviço de Arquivo Geral”, “Chefe de 

Serviços de Administração e Manutenção da Vila de Paulópolis”, “Chefe do 

Serviço de Pessoal”, “Chefe do Serviço de Controle de Materiais”, “Chefe 

do Serviço de Apoio as Licitações e Contratos”, “Chefe do Serviço de 

Apoio a Compras”,  “Chefe do Serviço de Expediente e Protocolo”, “Chefe 

do Serviço de Contabilidade”, “Chefe do Serviço de Redação”, “Chefe do 

Serviço de Fotografia e Filmagem”, “Chefe do Serviço de Tecnologia da 

Informação”, “Chefe do Serviço de Limpeza Urbana”, “Chefe do Serviço 

de Manutenção Geral e Conservação de Praças, Parques e Jardins”, 

“Chefe do Serviço de Mecânica”, “Chefe do Serviço de Manutenção e 

Reparação de Máquinas Pesadas”,  “Chefe do Serviço de Expediente e 

apoio administrativo”, “Chefe do Serviço de Abastecimento e Segurança 

Alimentar”, “Chefe do Serviço de Alimentação Escolar”, “Chefe do Serviço 

de Transporte Escolar”, “Chefe do Serviço de Gestão de projetos culturais”, 

“Chefe de Eventos”, “Chefe do Serviço de projetos educacionais”, “Chefe 

do Serviço de Administração e Expediente”, “Chefe do Serviço de Controle 

e Funcionamento do Centro de Lazer da Vila de Paulópolis”, “Chefe do 

Serviço de Gestão de Turismo”, “ Chefe do Serviço de Lazer”, “Chefe de 

Serviço de Coordenação Esportiva”, “Chefe de Controle e Funcionamento 

de Unidades Esportivas”, “Chefe do Serviço de Treinamento e 

Competitividade de Futebol”, “Chefe do Serviço de Treinamento e 

Competitividade na modalidade de Futsal”, “Chefe do Serviço de 

Treinamento e Competitividade na modalidade de Vôlei e Basquetebol”, e 

“Chefe do Serviço de Treinamento e Competitividade na modalidade de 

Atletismo” - depreende-se que se tratam de incumbências técnicas, 
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profissionais e ordinárias e que, portanto, não revestem a 

excepcionalidade exigível no nível superior de assessoramento, chefia e 

direção como funções inerentes aos respectivos cargos de provimento em 

comissão.  

Pois bem. 

Como bem pontificado em venerando acórdão desse egrégio 

Tribunal:  

“A criação de tais cargos é exceção a esta regra 

geral e tem por finalidade de propiciar ao 

governante o controle de execução de suas diretrizes 

políticas, sendo exigido de seus ocupantes absoluta 

fidelidade às orientações traçadas. 

Em sendo assim, deve ser limitada aos casos em que 

seja exigível especial relação de confiança entre o 

governante e o servidor. 

(...) 

Tratando-se de postos comuns – de atribuição de 

natureza técnica e profissional -, em que não se 

exige de quem vier a ocupá-los o estabelecimento de 

vínculo de confiança ou fidelidade com a autoridade 

nomeante, deveriam ser assumidos, em caráter 

definitivo, por servidores regularmente aprovados em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, em 

conformidade com a regra prevista no citado inciso 

II” (TJSP, ADI 173.260-0/4-00, Órgão Especial, Rel. 

Des. Armando Toledo, v.u., 22-07-2009). 

As unidades contestadas nesta oportunidade exercem funções 

técnicas, burocráticas, operacionais e profissionais, e, por isso, devem ser 
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preenchidas por servidores públicos investidos em cargos de provimento 

efetivo, recrutados após prévia aprovação em concurso público de provas 

ou de provas e títulos.  

Não há, evidentemente, nenhum componente nos postos acima 

transcritos a exigir o controle de execução das diretrizes políticas do 

governante a ser desempenhado por alguém que detenha absoluta 

fidelidade a orientações traçadas, sendo, portanto, ofensivos aos princípios 

da moralidade e da impessoalidade (art. 111, Constituição Estadual), que 

orientam os incisos II e V do art. 115 da Constituição Estadual. 

Nesse sentido, é inconstitucional a criação de cargos ou empregos de 

provimento em comissão cujas atribuições são de natureza burocrática, 

ordinária, técnica, operacional e profissional, que não revelam plexos 

de assessoramento, chefia e direção, e que devem ser desempenhadas 

por servidores investidos em cargos de provimento efetivo mediante 

aprovação em concurso público. 

Ademais, a descrição vaga, imprecisa, ampla e indeterminada de 

atribuições dos postos questionados - e que, de qualquer modo, não 

substanciam funções de assessoramento, chefia ou direção - realçam a 

abusividade de sua criação. 

A instituição de cargos de tal natureza não pode ser desarrazoada, 

artificial, abusiva ou desproporcional, devendo, nos termos do art. 37, II e 

V, da Constituição Federal de 1988, e do art. 115, II e V, da Constituição 

Estadual, ater-se às atribuições de assessoramento, chefia e direção para 

as quais se empenhe relação de confiança, sendo vedada para o exercício 

de funções técnicas ou profissionais às quais é reservado o provimento 

efetivo precedido de aprovação em concurso público de provas ou de 
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provas e títulos, como apanágio da moralidade, da impessoalidade e da 

eficiência. 

Não é lícito à lei declarar a liberdade de provimento de qualquer 

cargo ou emprego público, somente àqueles que requeiram relação de 

confiança nas atribuições de natureza política de assessoramento, chefia e 

direção, e não nos meramente burocráticos, definitivos, operacionais, 

técnicos, de natureza profissional e permanente. 

Portanto, têm a ver com essas atribuições de natureza especial 

(assessoramento, chefia e direção em nível superior), para as quais se 

exige relação de confiança, pouco importando a denominação e a forma 

de provimento atribuídas, pois, verba non mutant substantiam rei. Necessária 

é a análise de sua natureza excepcional, a qual não se satisfaz com a 

mera declaração do legislador. O essencial é análise do plexo de 

atribuições das funções públicas.  

É dizer: os cargos de provimento em comissão devem ser restritos às 

atribuições de assessoramento, chefia e direção em nível superior, nas 

quais esteja presente a necessidade de relação de confiança com os 

agentes políticos para o desempenho de tarefas de articulação, 

coordenação, supervisão e controle de diretrizes político-governamentais. 

Não coaduna a criação de cargos desse jaez – cuja qualificação é matéria 

da reserva legal absoluta – com atribuições ou funções profissionais, 

operacionais, burocráticas, técnicas, administrativas, rotineiras. 

A jurisprudência proclama a inconstitucionalidade de leis que criam 

cargos de provimento em comissão que possuem atribuições técnicas, 

burocráticas ou profissionais, ao exigir que elas demonstrem, de forma 

efetiva, que tenham funções de assessoramento, chefia ou direção (STF, ADI 

3.706-MS, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJ 05-10-2007; STF, AgR-ARE 
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680.288-RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, 26-06-2012, v.u., DJe 14-08-

2012; STF, AgR-AI 309.399-SP, Rel. Min. Dias Toffoli, Informativo STF 663; 

STF, AgR-RE 693.714-SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, 11-09-2012, v.u., 

DJe 25-09-2012; STF, ADI 4.125-TO, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen 

Lúcia, 10-06-2010, v.u., DJe 15-02-2011; TJSP, ADI 150.792-0/3-00, 

Órgão Especial, Rel. Des. Elliot Akel, v.u., 30-01-2008). 

Na Prefeitura do Município de Pompeia, apurou-se a imoderada 

criação de cargos de provimento comissionado, cujos postos contam nas 

respectivas resenhas com atividades burocráticas, técnicas e operacionais, 

devendo ser desempenhadas por servidores efetivos. Senão vejamos.  

No que diz respeito ao “Assessor de Assuntos Jurídicos” são 

encontradas como funções que lhes são inerentes: realizar a defesa judicial 

do município e a cobrança judicial da dívida ativa; pronunciar-se sobre a 

matéria legal; bem como supervisionar a execução de estudos e pesquisas, 

o exame de minutas de atos administrativos e de autógrafos encaminhados 

à sanção do Prefeito Municipal, o atendimento de solicitações de 

informações a serem prestadas e a representação do município (arts. 44 e 

45 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação original).     

Avultam, outrossim, as seguintes atividades burocráticas elencadas 

ao “Diretor do Departamento de Suprimentos”: executar a política de 

suprimentos do município; garantir os meios legais de compras no setor 

público; dirigir as atividades de registro, controle e distribuição de 

materiais; e comandar a execução das atividades relacionadas ao 

“Departamento de Suprimentos”, como a elaboração de editais e convites, 

a realização de licitações e a fiscalização dos respectivos contratos (arts. 

87 e 88 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação original).  



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

177 

Outrossim, ao “Diretor do Departamento de Gestão do Sistema 

Municipal de Assistência Social” constam como deveres técnicos e 

burocráticos: dirigir as atividades de organização dos serviços, programas 

e benefícios da Secretaria Municipal de Assistência Social; exercer o 

controle da execução e prestação de contas dos convênios firmados; e, 

seguindo a técnica adotada pela legislação em exame, supervisionar as 

atividades do referido Departamento, que se resumem em estabelecer 

normas para a execução da política de assistência social, organizar 

diagnósticos da realidade social local, formular protocolos de gestão, 

coordenar a elaboração do plano de assistência social, promover e 

assessorar os conselhos comunitários, elaborar estratégias para formação 

de profissionais, formar cadastros, manter contato com organizações 

públicas e privadas, criar sistemas de informações de fontes de recursos e 

mecanismos de controle de projetos, realizar a prestação de contas dos 

convênios, acompanhar a execução orçamentária, elaborar pedidos de 

compras, controlar a movimentação de papéis e documentos da Secretaria, 

propor a elaboração de normas para realização de concursos públicos, 

etc. (arts. 203 e 204 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação 

original).  

Não foi diferente no que diz respeito à descrição de atribuições do 

“Diretor do Departamento de Assessoria Pedagógica” cujas resenhas 

transcrevem funções técnicas e burocráticas, de forma genérica e 

superficial. Consistem, em linhas gerais, em: realizar a coordenação 

pedagógica e o trabalho pedagógico das unidades escolares municipais 

de educação básica, bem como comandar as atividades do respectivo 

Departamento, a quem compete a condução de processos de discussão 

interna para formulação de planos e projetos, organização de diretrizes, 

normas, instrumentos e orientações para implantação da política 
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educacional, avaliação de atividades pedagógicas nas unidades de 

educação infantil e ensino fundamental, acompanhamento do trabalho de 

professores, atuação junto aos profissionais de educação especial, entre 

outros (arts. 238 e 239 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua 

redação original).       

O “Diretor do Departamento de Serviços de Documentação e Atos 

Oficiais”, singelamente, dirige e supervisiona o “Departamento de Serviços 

de Documentação e Atos Oficiais”, que, a seu modo, detém os seguintes 

afazeres: realizar o controle da numeração dos atos oficiais assinados pelo 

Chefe do Poder Executivo; providenciar o registro e a extração de cópias 

necessárias da documentação recebida; verificar a autenticação das 

cópias dos documentos oficiais; encaminhar expedientes e 

correspondências aos titulares; enviar para publicação os atos oficiais; 

direcionar ao setor de protocolo e arquivo municipal os processos e cópias 

de decretos e demais atos oficiais, entre outras ocupações correlatas (arts. 

14 e 15 da Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 

2.687/2017, de Pompeia). 

O “Chefe do Serviço de Arquivo Geral” tem como deveres dirigir, 

chefiar e supervisionar a execução das atribuições do “Serviço de Arquivo 

Geral”, a quem compete: coordenar o arquivo dos documentos; ter em 

guarda livros e obras gráficas; controlar e arquivar leis, decretos e outros 

documentos; redigir a correspondência oficial, etc. (arts. 16-A e 16-B da 

Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 2.687/2017, de 

Pompeia).   

O “Chefe da Seção de Documentação de Atos Oficiais”, a seu 

turno, deve dirigir a execução das atividades da “Seção de Documentação 

de Atos Oficiais”, tais como: realizar estudos e diligências; responsabilizar-
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se pela numeração e formatação de atos oficiais; providenciar o registro 

de atos oficiais; controlar e determinar o arquivamento de atos oficiais, 

entre outros (arts. 17 e 17-A da Lei nº 2.616/2015, com a redação 

promovida pela Lei nº 2.687/2017, de Pompeia).  

Doutra banda, o “Chefe da Divisão de Assessoria Especial” tem 

como funções a coordenação de todos os trabalhos atinentes ao 

atendimento dos cidadãos, a realização de atividades determinadas pelo 

superior hierárquico, bem como a chefia de atribuições da “Divisão de 

Assessoria Especial”, destacando-se: o atendimento inicial aos cidadãos; o 

recebimento de sugestões, reclamações, críticas e elogios; a elaboração de 

relatórios; o gerenciamento de prestação de serviços, etc. (arts. 19-A e 19-

B da Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 

2.687/2017, de Pompeia).  

Já o posto de “Chefe da Seção de Secretaria Administrativa e de 

Gestão da Chefia de Gabinete” tem como mister supervisionar as 

atribuições da “Seção de Secretaria Administrativa e de Gestão da Chefia 

de Gabinete”, órgão responsável por: garantir a execução de atos 

indispensáveis à rotina administrativa; o fluxo de processos e expedientes 

administrativos; a plena execução orçamentária; e receber as demandas 

das outras Secretarias e órgãos da Administração Pública (arts. 19-C e 

19-D da Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 

2.687/2017, de Pompeia).    

Ao “Diretor do Departamento de Serviços Administrativos” 

compete responsabilizar-se pela legalidade dos atos administrativos e 

supervisionar as funções do “Departamento de Serviços Administrativos”, 

quais sejam: assegurar o serviço de consultoria jurídica ao Prefeito e aos 

agentes políticos; elaborar estudos e informações em matéria consultiva, 
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projetos de lei e demais atos legais; emitir pareceres; analisar a legislação 

em vigor; prestar apoio técnico-jurídico, etc. (arts. 47 e 48 da Lei nº 

2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 2.687/2017, de 

Pompeia). 

De forma similar, o “Chefe da Divisão de Serviços Contenciosos”, 

deve responsabilizar-se pela representação judicial e extrajudicial do 

município e dos seus agentes e supervisionar a execução das incumbências 

da “Divisão de Serviços Contenciosos” - entre elas, assegurar a execução 

de decisões judiciais; coordenar e orientar as atividades contenciosas; 

elaborar peças processuais; efetuar a cobrança da dívida ativa; atuar em 

outras atividades relacionadas, etc. (arts. 49 e 50 da Lei nº 2.616/2015, 

com a redação promovida pela Lei nº 2.687/2017, de Pompeia).  

O “Chefe da Divisão de Serviço de Pessoal” tem como obrigações 

analisar a legalidade dos atos que envolvam a administração de pessoal e 

chefiar a execução de atividades da “Divisão de Serviço de Pessoal”, que 

deve, por sua vez: emitir pareceres para contratações de servidores; 

manifestar-se sobre cessão de pessoal, vantagens e licenças; instruir os 

processos disciplinares, de sindicância e de inquéritos; atuar em 

procedimentos administrativos, etc. (arts. 50-A e 50-B da Lei nº 

2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 2.687/2017, de 

Pompeia). 

O cargo de “Chefe da Divisão de Serviços de Controle de 

Convênios e Contratos” apresenta, em especial, as seguintes 

incumbências: responsabilizar-se pela legalidade da celebração de 

convênios e contratos e comandar a execução das atribuições da “Divisão 

de Serviços de Controle de Convênios e Contratos”. Tal órgão, a propósito, 

deve: controlar o registro do SIAFI dos convênios e programas; preparar 
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editais; acompanhar a execução e prestação de contas dos convênios e 

termos de cooperação; emitir pareceres, etc. (arts. 50-C e 50-D da Lei nº 

2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 2.687/2017, de 

Pompeia).  

O “Chefe da Divisão de Gestão e Administração da Vila de 

Paulópolis” encampa, do mesmo modo, a supervisão das atribuições da 

“Divisão de Gestão e Administração da Vila de Paulópolis”, que são: 

coordenar atividades operacionais desenvolvidas na Vila; chefiar e 

coordenar a execução dos serviços públicos de manutenção, limpeza, 

coleta de lixo e outros serviços públicos; controlar o ponto dos servidores; 

atender cidadãos; providenciar recursos humanos e materiais necessários 

ao desenvolvimento na Subprefeitura, entre outras atividades correlatas 

(arts. 70 e 70-A da Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela 

Lei nº 2.687/2017, de Pompeia). 

O “Chefe da Seção de Serviços Públicos da Vila de Paulópolis”, de 

forma bastante similar, deve dirigir as atribuições da “Seção de Serviços 

Públicos da Vila de Paulópolis”, que desempenha atividades voltadas à 

execução, planejamento e fiscalização de obras públicas, à manutenção de 

bens e logradouros públicos, ao controle de atividades de limpeza e 

capinação de vias públicas, entre outras atividades técnicas e profissionais 

(arts. 70-B e 70-C da Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela 

Lei nº 2.687/2017, de Pompeia).  

O “Chefe de Serviços de Administração e Manutenção da Vila de 

Paulópolis”, seguindo a mesma técnica legislativa, supervisiona a execução 

das atribuições do “Serviço de Administração e Manutenção da Vila de 

Paulópolis”, responsável por: controlar as rotinas administrativas, serviços e 

obras públicas; elaborar documentos administrativos; promover o 
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levantamento das necessidades de compras e contratações; controlar a 

movimentação de papéis e documentos; e outras atividades burocráticas 

correlacionadas (arts. 70-D e 70-E da Lei nº 2.616/2015, com a redação 

promovida pela Lei nº 2.687/2017, de Pompeia).  

A seu turno, o “Chefe da Divisão de Recursos Humanos” traz como 

ocupações: dirigir a política de gestão de pessoas; realizar ações para 

garantir melhores condições de trabalho e assegurar a progressão dos 

servidores, a realização de processos seletivos e de concursos públicos; 

bem ainda dirigir e supervisionar as atribuições da “Divisão de Recursos 

Humanos” no que diz respeito à elaboração de folhas de pagamento, 

operacionalização de programa de integração, contratação e exoneração 

de servidores, elaboração de concursos públicos, ao fornecimento anual 

dos informes relativos aos rendimentos e à tributação na folha de 

pagamento, ao controle das dotações orçamentárias com pessoal, à 

orientação de políticas de recrutamento e seleção, qualificação e 

avaliação, instauração de sindicâncias e processos administrativos, e outras 

funções correlatas (arts. 78 e 79 da Lei nº 2.616/2015, com a redação 

promovida pela Lei nº 2.687/2017, de Pompeia).    

O “Diretor do Departamento Geral de Administração”, em suma, 

supervisiona a consecução dos deveres do “Departamento Geral de 

Administração”, entre os quais sobressaem as atividades técnicas de 

elaboração de cronogramas de direção de projetos e de equipes, a 

orientação dos procedimentos e o direcionamento dos interessados aos 

órgãos competentes para atender às consultas e reivindicações (arts. 108-

A e 108-B da Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 

2.687/2017, de Pompeia).   
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Não é diferente no que diz respeito ao cargo de “Chefe da Divisão 

de Rendas e Tributos”, responsável, nos termos da lei, por gerir as 

atividades de arrecadação de créditos tributários, mantendo um sistema 

organizado de controle, bem como por chefiar e supervisionar as 

incumbências referentes à “Divisão de Rendas e Tributos”, quais sejam: 

aperfeiçoar a legislação tributária municipal; implantar sistema 

informatizado de tributação; responder às consultas de contribuintes; 

aperfeiçoar o sistema de atendimento; administrar a cobrança da dívida 

ativa do município; acompanhar a arrecadação realizada por meio da 

rede bancária; admitir, suspender e excluir agentes arrecadadores; 

efetuar levantamentos estatísticos; estruturar banco de dados para consulta 

sobre arrecadação; proceder ao acompanhamento de grandes 

contribuintes e de contribuintes inidôneos, etc. (arts. 114 e 115 da Lei nº 

2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 2.687/2017, de 

Pompeia).   

O “Chefe do Serviço de Redação” encampa a direção das tarefas 

pertinentes ao “Serviço de Redação”, quais sejam: elaborar notícias de 

caráter informativo sobre atividades, programas e serviços da 

administração; redigir textos jornalísticos; fotografar e gravar imagens 

jornalísticas; orientar a produção de notícias; preparar pautas; realizar 

reuniões; processar informações e interpretá-las, etc. (arts. 132-E e 132-F 

da Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 2.687/2017, 

de Pompeia).  

De forma equivalente, são consideradas atividades intrínsecas ao 

“Chefe do Serviço de Fotografia e Filmagem” supervisionar as 

incumbências do respectivo setor, entre as quais avultam as seguintes 

ocupações técnicas: realização da cobertura de eventos; criação de 

imagens fotográficas nos moldes solicitados pela municipalidade; edição 
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de imagens; criação de efeitos gráficos; coordenação dos equipamentos 

destinados ao registro de imagens; documentação da autoria de imagens, 

etc. (arts. 132-G e 132-H da Lei nº 2.616/2015, com a redação 

promovida pela Lei nº 2.687/2017, de Pompeia).  

O “Chefe da Divisão de Controle e Acompanhamento de 

Convênios”, nos termos dos arts. 132-M e 132-N da Lei nº 2.616/2015, 

com a redação promovida pela Lei nº 2.687/2017, de Pompeia, 

responsabiliza-se pela prestação de contas dos recursos conveniados, 

acompanhamento da execução das atividades, bem ainda pela supervisão 

da execução das incumbências da aludida Divisão - acompanhar contratos 

e convênios; atuar na criação de sistemas de controle de obras e projetos; 

emitir relatórios periódicos sobre cronogramas de projetos conveniados ou 

parceiros; manter e operar “software” de acompanhamento de projetos; 

seguir a execução de orçamentos; prestar contas de recursos financeiros; 

criar sistemas de avaliação -, entre outras correlatas.  

O “Chefe do Serviço de Tecnologia e Informação” tem como 

deveres relacionados ao posto, genérica e singelamente, assessorar o 

Secretário Municipal em temas relacionados ao Serviço: implantação de 

tecnologia de informação nas áreas do Executivo; distribuição de serviços 

e tarefas aos servidores; comando de processos administrativos; 

assessoramento do Secretário Municipal no uso de novas tecnologias e das 

diversas instâncias das pastas nas decisões técnicas de projetos, etc. (arts. 

132-Q e 132-R da Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela Lei 

nº 2.687/2017, de Pompeia).  

A seu modo, ao “Chefe da Divisão de Engenharia” incumbe 

implementar ações para sustentar o crescimento do município e dirigir a 

execução das atividades da respectiva Divisão, que são voltadas a: 
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projetar obras de infraestrutura; gerir o sistema de infraestrutura urbana; 

propor a realização de obras públicas; orientar a administração; executar 

levantamento planialtimétrico de áreas públicas; fiscalizar e acompanhar 

medições; assistir as unidades da administração municipal em suas 

necessidades; garantir a execução das obras de infraestrutura; manter 

arquivo de plantas e projetos; programar a manutenção preventiva e 

conservação dos equipamentos e ferramentas (arts. 141 e 142 da Lei nº 

2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 2.687/2017, de 

Pompeia).  

Ao “Chefe da Divisão de Arquitetura e Urbanismo” concerne, além 

de executar e fiscalizar projetos arquitetônicos e urbanísticos, dirigir e 

supervisionar a execução das tarefas da “Divisão de Arquitetura e 

Urbanismo”, que são, entre outras: coordenar as atividades de atualização 

de planos de desenvolvimento integrado no Município; coordenar a 

elaboração do Plano Diretor local; dirigir a elaboração de projetos 

técnicos; fiscalizar a instalação de estabelecimentos particulares; fiscalizar 

o parcelamento irregular do solo; definir o impacto social dos projetos de 

infraestrutura (arts. 168-B e 168-C da Lei nº 2.616/2015, com a redação 

promovida pela Lei nº 2.687/2017, de Pompeia).  

O “Chefe de Seção de Controle e Fiscalização de Serviços” tem 

como misteres inspecionar os serviços públicos prestados aos cidadãos e 

supervisionar as atividades inerentes à respectiva Seção. Esta, a seu modo, 

é responsável pela (o): realização de levantamentos e análises; 

abastecimento dos recursos materiais e pessoais necessários; fiscalização 

dos serviços do terminal rodoviário; organização e cumprimento do plano 

de utilização de plataformas e demais normas específicas; elaboração de 

relatórios mensais; atendimento e solução de reclamações dos usuários do 

terminal; zelo pela manutenção da ordem nas dependências do terminal, 
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etc. (arts. 168-D e 168-F da Lei nº 2.616/2015, com a redação 

promovida pela Lei nº 2.687/2017, de Pompeia). 

Ao “Chefe da Seção de Controle e Fiscalização de Obras 

Públicas” toca fiscalizar e auditar a execução de obras e supervisionar as 

atribuições da respectiva Seção, que, a seu turno, é encarregada da (o): 

fiscalização de obras públicas e particulares; recebimento dos serviços 

executados; realização de vistorias; apuração de denúncias; elaboração 

de relatórios, entre outras funções técnicas e profissionais (arts. 168-G e 

168-H da Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 

2.687/2017, de Pompeia).   

Confia-se ao “Chefe de Seção de Vigilância Socioassistencial” a 

elaboração de diagnósticos e estudos sobre condições de risco e 

vulnerabilidade social da população e a direção de atividades 

executadas pela respectiva Seção, tais como: sistematização e 

disponibilização de informações; elaboração de mecanismos de avaliação; 

criação de escalas de prioridade de ações; formulação de projetos para 

captação de recursos; análise e emissão de pareceres; realização de 

visitas de acompanhamento e orientação; e monitoramento de serviços 

assistenciais (arts. 205 e 206 da Lei nº 2.616/2015, com a redação 

promovida pela Lei nº 2.687/2017, de Pompeia).  

De modo similar, cabe ao “Chefe da Divisão de Assistência Social” 

dirigir a política de proteção básica na assistência social; implantar ações 

sociais necessárias para grupos que vivam em situação de vulnerabilidade; 

e supervisionar e dirigir as tarefas da respectiva Divisão (arts. 219 e 220 

da Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 2.687/2017, 

de Pompeia). A esta, por sua vez, são previstas a (o): criação dos Centros 

de Referência de Assistência Social e elaboração das normas de 
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funcionamento; estruturação e cumprimento de ações; garantia do 

funcionamento dos equipamentos de proteção básica; elaboração anual do 

plano de trabalho; alimentação correta de cadastros; realização de 

atividades educativas e de conscientização; desenvolvimento de programas 

e projetos; coordenação de programas voltados à terceira idade; apoio às 

entidades da sociedade civil, etc.  

O “Chefe da Divisão de Administração e Expediente” dirige e 

chefia a execução das atividades da respectiva Divisão, como, de forma 

exemplificativa: controlar rotinas administrativas; elaborar documentos 

administrativos; promover o levantamento das necessidades de compras e 

contratações de pequenos serviços; controlar a movimentação de papéis e 

documentos; e executar o sistema de controle de frequência dos servidores, 

(arts. 224 e 225 da Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela 

Lei nº 2.687/2017, de Pompeia).  

Ademais, o “Chefe de Serviço de Gestão de Projetos Culturais” é 

responsável por fomentar, valorizar e preservar a cultura e o patrimônio 

cultural do município, além de supervisionar a execução das atribuições da 

área, que consistem em: controlar a aplicação de recursos; avaliar o 

resultado dos convênios e termos de parceria; elaborar a proposta 

orçamentária; criar mecanismos para produção e divulgação de bens 

culturais; realizar projetos de captação de recursos; produzir relatórios; e 

supervisionar a aplicação da legislação do setor cultural (arts. 249-A e 

249-B da Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 

2.687/2017, de Pompeia). 

O “Chefe de Eventos” ou “Chefe do Serviço de Eventos”, 

singelamente, supervisiona a execução de atribuições do “Serviço de 

Eventos”, relativas à (ao): organização do calendário de eventos; 
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providenciar infraestrutura necessária; seleção de projetos e espetáculos; 

divulgação dos eventos programados; organização de atividades cívicas e 

do calendário, etc. (arts. 249-C e 249-D da Lei nº 2.616/2015, com a 

redação promovida pela Lei nº 2.687/2017, de Pompeia) 

O “Chefe da Seção de Biblioteca” dirige e supervisiona todas as 

atividades da biblioteca municipal e a execução das atribuições da 

respectiva Seção, quais sejam: desenvolver, conservar e difundir o acervo; 

facilitar o estudo; contribuir para o desenvolvimento técnico, científico e 

cultural; administrar e zelar pelo patrimônio da biblioteca; adquirir, 

classificar, catalogar e guardar livros; realizar campanhas etc. (arts. 250 e 

251 da Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 

2.687/2017, de Pompeia).  

No mais, compete ao “Chefe de Serviço de Projetos Educacionais” 

dirigir a execução das atribuições do setor, entre elas: planejar a 

implementação de projetos educacionais; providenciar a estrutura e os 

recursos materiais e humanos necessários; definir os projetos permanentes e 

transitórios; capacitar docentes e agentes, etc. (arts. 252 e 253 da Lei nº 

2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 2.687/2017, de 

Pompeia).  

O “Chefe de Serviço de Administração e Expediente”, do mesmo 

modo, encampa a supervisão das atribuições do respectivo Serviço, como, 

por exemplo: controlar as rotinas administrativas; elaborar documentos; 

cuidar da movimentação de papéis; executar o sistema de controle de 

frequência de servidores; promover o levantamento da necessidade de 

compras e contratações, entre outras (arts. 254 e 255 da Lei nº 

2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 2.687/2017, de 

Pompeia).  
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Ao passo que o “Chefe da Divisão de Recreação e Lazer” tem como 

misteres planejar, executar e avaliar as atividades que se destinam à 

recreação dos munícipes, bem como comandar a execução das atribuições 

do setor, quais sejam: promover programas, projetos e eventos recreativos; 

propor torneios populares que devam compor o calendário; adequar 

espaços físicos para atividades de recreação; sugerir novas técnicas e 

equipamentos recreativos; promover o acompanhamento e avaliação dos 

convênios realizados; buscar apoios e parcerias; realizar eventos especiais 

e assistemáticos, bem como outras atividades correlatas (arts. 260 e 261 

da Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 2.687/2017, 

de Pompeia).  

Ao “Chefe da Seção de Controle e Funcionamento do Centro de 

Lazer JK” cumpre efetuar a gestão para garantir o pleno funcionamento 

do espaço e supervisionar a execução da respectiva Seção, responsável, a 

seu modo, por: garantir a infraestrutura dos eventos; coordenar atividades 

de lazer e recreação; propor a realização de campeonatos; administrar e 

zelar pelo patrimônio do Centro; estabelecer parcerias; divulgar 

calendário, entre outras atividades técnicas (arts. 262 e 263 da Lei nº 

2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 2.687/2017, de 

Pompeia).   

O “Chefe do Serviço de Recreação”, posteriormente redenominado 

“Chefe do Serviço de Gestão de Turismo”, deve fomentar, valorizar e 

preservar o turismo e o patrimônio turístico do município, além de dirigir a 

execução das atribuições do setor, que se encarrega de: elaborar a 

proposta orçamentária da área turística; controlar a aplicação de recursos 

orçamentários; elaborar projetos para captação de recursos; produzir 

relatórios de atividades; criar mecanismos de promoção, produção, 

circulação e divulgação dos bens relacionados ao turismo, etc. (arts. 282 e 
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283 da Lei nº 2.616/2015 na redação dada pelas Leis nº 2.687/2017 e 

nº 2.721/2017 de Pompeia).  

No mesmo sentido, ao “Chefe do Serviço de Lazer” compete 

supervisionar as atribuições do “Serviço de Lazer”, que equivalem a: 

coordenar, executar e planejar políticas de lazer; elaborar o calendário 

de eventos; desenvolver programas específicos de lazer e projetos com as 

demais Secretarias; promover eventos e capacitação de recursos humanos; 

realizar estudos e pesquisas visando o desenvolvimento do lazer, etc. (arts. 

265-C e 265-D da Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela Lei 

nº 2.687/2017, de Pompeia).  

Já o “Chefe da Divisão da Junta do Serviço Militar” realiza, em 

suma, atividades que se destinam a dirigir os trabalhos da “Divisão da 

Junta do Serviço Militar” e cumprem demais funções determinadas pelo 

superior hierárquico (art. 19 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua 

redação original). Nos termos do art. 18 do ato normativo em análise, em 

sua redação original, referida Divisão é responsável por: manter contato 

com os órgãos militares; supervisionar a confecção de documentos, a 

abertura de requerimentos de segunda via, o alistamento militar dos 

brasileiros residentes no município e as atividades ligadas ao Exercício de 

Apresentação da Reserva; disciplinar e dirigir a manutenção dos fichários 

dos brasileiros alistados no município; tomar parte na Comissão de 

Seleção, etc.   

A seu modo, o “Chefe da Divisão de Políticas Públicas de 

Prevenção e Repressão às Drogas” tem como dever primordial a direção 

das atividades designadas à “Assessoria de Políticas Públicas de 

Prevenção e Repressão às Drogas”, que conta com as incumbências técnicas 

a seguir transcritas: instituir programa municipal antidrogas; estimular 
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programas e atividades de prevenção de disseminação do tráfico e do uso 

de drogas; cooperar com os serviços que visam ao encaminhamento e 

tratamento de dependentes; colaborar, acompanhar e formular sugestões 

para ações de fiscalização e repressão; impulsionar estudos e pesquisas; 

apresentar sugestões sobre a matéria; realizar campanhas públicas, entre 

outros (arts. 52 e 53 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação 

original).      

O “Chefe do Serviço de Pessoal” tem como tarefas intrínsecas: 

administrar a vida funcional dos servidores públicos municipais; controlar e 

acompanhar as informações e atos funcionais; manter o cadastro 

organizado e atualizado; produzir estudos; além de supervisionar as 

atribuições do “Serviço de Pessoal”, que envolvem o controle de 

frequência, da folha de pagamento, de documentos, a preparação de 

expediente, dentre outras funções técnicas e profissionais (arts. 80 e 81 da 

Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação original).  

O “Chefe do Serviço de Controle de Materiais”, em linhas gerais, 

dirige atividades para garantir o fluxo normal de fornecimento de 

materiais, além de supervisionar as atribuições do respectivo Serviço, tais 

como: gerir atividades de controle de estoque; gerar relatório estatístico 

sobre a demanda anual dos materiais; acompanhar pedidos de compra; 

efetuar recebimento físico; estabelecer locais para descarga de materiais; 

efetuar o controle e manutenção da quantidade, entre outras incumbências 

técnicas e profissionais (arts. 89 e 90 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, 

em sua redação original).   

O “Chefe da Divisão de Patrimônio Público Imobiliário”, por seu 

turno, deve: planejar, coordenar e acompanhar diretrizes sobre a 

conservação, proteção e segurança do patrimônio público municipal; dirigir 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

192 

e chefiar a execução das atribuições da “Divisão de Patrimônio Público 

Imobiliário”; e executar outras funções relacionadas. A Divisão a que 

remete o art. 92 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação 

original, apresenta as seguintes tarefas em sua resenha: administrar o 

patrimônio municipal; promover o cadastro dos bens municipais, com a 

realização de inventário; registrar tombamentos; documentar eventuais 

doações; promover o recebimento, tombamento, identificação, cadastro, 

avaliação, reavaliação, incorporação, carga e descarga de bens 

patrimoniais; promover a escrituração e registro dos imóveis; providenciar 

o controle e registro de autorizações, permissões e concessões de serviços 

públicos e os serviços de zeladoria e vigilância do patrimônio municipal 

(art. 91).     

Já o “Chefe de Divisão de Licitação e Contratos” tem como 

funções, entre outras: desenvolver e operacionalizar as atividades de 

aquisição de bens e serviços; gerenciar o cumprimento dos contratos; 

supervisionar a execução das atividades da “Divisão de Licitação e 

Contratos”, além de exercer outras atividades similares (arts. 95 e 96 da 

Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação original).  

Referida “Divisão de Licitação e Contratos” tem como deveres, em 

especial: promover a realização de licitações; elaborar o cadastro de 

fornecedores do município; promover medidas visando à programação de 

estoques e compras; manter atualizado o controle de materiais e dados 

estatísticos; emitir relatórios gerenciais; elaborar os contratos e 

acompanhar as respectivas execuções; encaminhar documentos e processos 

para o controle de finanças e contabilidade; providenciar as aquisições de 

materiais ou serviços, entre outras correlatas (arts. 95 e 96 da Lei nº 

2.616/2015 de Pompeia, em sua redação original).  
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Constam como atribuições do “Chefe do Serviço de Apoio às 

Licitações  e Contratos” prestar assessoria nos processos de licitação e 

execução de contratos e supervisionar a execução do respectivo Serviço, as 

quais também denotam atividades técnicas e profissionais, por exemplo: 

exercer a gestão administrativa dos contratos de aquisição e das atas de 

registros de preços; acompanhar as rescisões contratuais; controlar saldos e 

pagamentos e cálculos estimativos; emitir atestado de capacidade técnica 

de fornecedores, etc. (arts. 97 e 98 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em 

sua redação original).  

De mesma natureza, ao “Chefe de Serviço de Apoio a Compras”, 

compete a supervisão das atividades do “Serviço de Apoio a Compras”, 

relacionadas à (ao): elaboração de pesquisas de preços; encaminhamento 

à contabilidade de notas fiscais; elaboração de minutas de contratos; 

recebimento e publicação de pedidos de empenho; publicação de extratos 

de contratos, convênios, licitações, etc. (arts. 98 e 99 da Lei nº 2.616/2015 

de Pompeia, em sua redação original).  

Novamente, atividades profissionais foram estabelecidas ao cargo 

de provimento em comissão de “Chefe do Serviço de Expediente e 

Protocolo”, cujas resenhas revelam que lhe toca: cuidar de atividades 

administrativas e de organização; controlar fluxos de documentos e 

processos; conservar e preservar documentos públicos, e supervisionar as 

atribuições do respectivo setor (arts. 107 e 108 da Lei nº 2.616/2015 de 

Pompeia, em sua redação original).  

É o que também se verifica com o cargo de provimento em comissão 

de “Chefe do Serviço de Contabilidade”, cujas ocupações são: dirigir as 

funções contábeis; responder pelo controle e acompanhamento dos 

registros e formalidades da contabilidade pública municipal; realizar 
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escrituração; elaborar balanços, balancetes, e demais documentos formais 

da contabilidade pública municipal, além de supervisionar a execução das 

atividades executadas pelo “Serviço de Contabilidade” (arts. 123 e 124 

da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação original).  

O “Chefe do Serviço de Limpeza Urbana” deve supervisionar a 

execução das atividades relacionadas ao respectivo setor, entre as quais 

encontram-se planejar e controlar a varrição das ruas, realizar serviços de 

raspagem, limpeza e capinação de vias, logradouros públicos, feiras livres 

e demais espaços públicos (arts. 150 e 151 da Lei nº 2.616/2015, de 

Pompeia em sua redação original).   

Muito similares são os deveres atribuídos ao “Chefe do Serviço de 

Manutenção Geral e Conservação de Praças, Parques e Jardins”, no que 

diz respeito à supervisão das atividades da área, que incluem: manter a 

limpeza dos referidos espaços públicos; cuidas das condições de uso; 

apoiar a implementação dos programas de educação ambiental; 

organizar companhas educativas; demandar reparos na rede elétrica; 

manter serviço de plantões para serviços essenciais, etc. (arts. 152 e 153 

da Lei nº 2.616/2015, de Pompeia em sua redação original).  

O “Chefe do Serviço de Mecânica” também engloba as atividades 

técnicas de seu setor, entre elas: fiscalizar os serviços mecânicos realizados; 

estudar o trabalho de reparação a ser feito; distribuir as tarefas do 

serviço mecânico em geral; requisitar materiais necessários; zelar pela 

observância das disposições regulamentares; organizar as atividades da 

unidade, entre outras (arts. 162 e 163 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, 

em sua redação original).  

O “Chefe do Serviço de Manutenção e Reparação de Máquinas 

Pesadas”, seguindo a técnica legislativa adotada, supervisiona as 
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atividades relacionadas ao “Serviço de Manutenção e Reparação de 

Máquinas Pesadas”, dentre as quais se destacam: examinar máquinas ou 

equipamentos; realizar reparos e manutenção; chefiar o recondicionamento 

do aparelho elétrico; realizar diagnósticos técnicos; coordenar a limpeza, 

conservação e manutenção dos aparelhos; conscientizar os servidores 

públicos; controlar a utilização das máquinas pesadas da frota municipal, 

etc. (arts. 167 e 168 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação 

original). 

De mesma natureza são as funções reservadas ao “Chefe do 

Serviço de Expediente e Apoio Administrativo”: comandar as atividades 

administrativas e de organização da Secretaria; executar controles 

administrativos, de pessoal e materiais necessários à prestação dos serviços 

afetados; além de, tal como nos demais postos, supervisionar a execução 

das funções do respectivo Serviço, notadamente técnicas e burocráticas 

(arts. 169 e 170 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação 

original).     

Outrossim, são da competência do “Chefe do Serviço de 

Abastecimento e Segurança Alimentar”: dirigir as atividades de 

produção de alimentos para merenda, entidades e população de baixa 

renda; articular-se com agricultores familiares; comandar os serviços de 

fiscalização e inspeção municipal; executar o controle dos serviços de 

feiras livres e demais estabelecimentos; além de chefiar e supervisionar a 

execução das atribuições do respectivo “Serviço de Abastecimento e 

Segurança Alimentar” - entre elas, promover assistência técnica; apoiar 

projetos de hortas comunitárias; elaborar planos para funcionamento 

adequado de feiras livres; fomentar programas de aproveitamento de 

alimentos e cursos -, (arts. 183 e 184 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, 

em sua redação original).  
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No que diz respeito ao “Chefe do Serviço de Alimentação 

Escolar”, verifica-se que foram previstas as seguintes funções técnicas e 

operacionais: garantir as necessidades nutricionais dos alunos; promover o 

correto armazenamento e distribuição de gêneros alimentícios; bem ainda 

desempenhar as atribuições do setor, em especial: garantir a produção, 

distribuição e avaliação da merenda; definir o cardápio adequado; 

fomentar a agricultura familiar; dialogar com os alunos; fiscalizar a 

qualidade da alimentação; realizar avaliações periódicas; zelar pelo 

correto, eficiente e intransigente registro de produtos alimentícios, realizar 

treinamentos para merendeiras, etc. (arts. 244 e 245 da Lei nº 

2.616/2015, de Pompeia em sua redação original). 

O “Chefe do Serviço de Transporte Escolar” deve, singelamente, 

garantir o transporte escolar com segurança e eficiência; efetuar o controle 

e manutenção da frota; e supervisionar a execução das tarefas do 

“Serviço de Transporte Escolar”, quais sejam: garantir o pleno 

funcionamento dos serviços de transporte; zelar pelo estado de 

conservação dos veículos sob sua responsabilidade; fiscalizar a qualidade 

dos serviços; controlar o abastecimento da frota; manter atualizada a 

documentação dos veículos; executar ações educativas, etc. (arts. 246 e 

247 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação original).  

Ao “Chefe do Serviço de Controle e Funcionamento do Centro de 

Lazer da Vila de Paulópolis” pertence a obrigação de supervisionar a 

execução de funções do respectivo setor, que são, em linhas gerais: 

garantir a infraestrutura dos eventos; planejar meios para realização dos 

eventos; administrar e zelar pelo patrimônio do Centro de Lazer; promover 

atividades de lazer e recreação; estabelecer parcerias com a sociedade 

civil, áreas de cultura e do turismo; divulgar o calendário anual de eventos, 
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etc. (arts. 264 e 265 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação 

original).   

A natureza das ocupações não é diferente no que diz respeito ao 

“Chefe do Serviço de Coordenação Esportiva”, a quem incumbe dirigir e 

supervisionar as atribuições do “Serviço de Coordenação Esportiva”. Este, 

nos termos legais, é responsável por: criar e propor atividades de fomento 

a prática esportiva; promover e acompanhar os eventos esportivos; 

estabelecer contato com as associações esportivas; promover ações de 

formação esportiva para crianças e jovens e ações de desenvolvimento do 

esporte adaptado; tomar providências quanto ao suprimento de materiais 

e equipamentos, entre outros afazeres correlatos (arts. 269 e 270 da Lei nº 

2.616/2015 de Pompeia, em sua redação original).  

Ademais, ao “Chefe do Serviço de Controle e Funcionamento de 

Unidades Esportivas” cumpre garantir o regular funcionamento das 

unidades esportivas ao público e dirigir e chefiar as tarefas afetas ao 

setor, entre as quais se incluem a (ao): gestão de espaços públicos; 

realização de vistorias periódicas; solicitação de material e pessoal 

necessários para conservação e manutenção dos espaços; execução de 

reparos simples em campos e áreas esportivas; interdição de áreas de 

risco; identificação das necessidades dos equipamentos existentes 

destinados à prática esportiva, etc. (arts. 271 e 272 da Lei nº 

2.616/2015 de Pompeia, em sua redação original).   

Da mesma maneira, foram previstas atribuições técnicas e 

profissionais para os cargos de provimento em comissão de “Chefe do 

Serviço de Treinamento e Competitividade de Futebol”, “Chefe do 

Serviço de Treinamento e Competitividade na Modalidade de Futsal”, 

“Chefe do Serviço de Treinamento e Competitividade na Modalidade de 
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Vôlei e Basquetebol”, e “Chefe do Serviço de Treinamento e 

Competitividade na Modalidade de Atletismo”, cujas unidades são 

responsáveis pela organização e execução de campeonatos esportivos e 

pela supervisão das atividades dos aludidos Serviços, que envolvem, ainda 

a (ao): realização de projetos de treinamento; elaboração de calendários; 

estímulo de jovens e adolescentes; conscientização dos munícipes quanto à 

prática de exercícios físicos; organização de campeonatos; incentivo ao 

esporte; promoção da representatividade do município nas modalidades 

esportivas, entre outras atividades técnicas e profissionais (arts. 273, 274, 

275, 276, 277, 278, 279 e 280 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em 

sua redação original).  

 No mais, estão consignadas sucintas atividades para o posto de 

“Chefe da Divisão do Almoxarifado”: efetuar o controle físico dos 

materiais adquiridos; analisar dados; e supervisionar a execução das 

atribuições da “Divisão do Almoxarifado” (estas, por sua vez, se destinam 

ao controle físico dos materiais adquiridos, à guarda e estocagem, ao 

registro de entrada e saída de materiais, à manutenção de inventário 

permanente e atualizado, ao transporte do material para cada órgão, à 

elaboração de balancetes, preservação da qualidade e quantidade dos 

materiais, proposição de diretrizes relativas a estoques e aquisição de 

materiais de consumo, etc. (arts. 101 e 102 da Lei nº 2.616/2015 de 

Pompeia, em sua redação original).   

No mais, ao “Chefe da Divisão de Controle do PROCON” incumbe 

cuidar das atividades administrativas e de organização para o 

funcionamento da unidade e chefiar a execução das atribuições da 

“Divisão de Controle do PROCON”. A este órgão compete: planejar e 

executar a política de proteção ao consumidor; receber e avaliar consultas, 

denúncias ou sugestões de consumidores; fiscalizar e aplicar as sanções 
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administrativas; realizar pesquisas; prestar orientação aos consumidores; 

criar cadastro com informação sobre o comportamento dos fornecedores; 

incentivar a criação de entidades civis de defesa do consumidor; estimular 

a instituição de serviços de atendimento ao consumidor e desenvolvimento 

de controle de qualidade (arts. 105 e 106 da Lei nº 2.616/2015 de 

Pompeia, em sua redação original).     

O “Chefe da Divisão de Contabilidade e Finanças” deve, tão 

somente, gerenciar as unidades da Secretaria de Finanças e supervisionar 

as atividades da respectiva Divisão, que envolvem: a elaboração de 

proposta orçamentária; a prestação anual de contas; o cumprimento de 

exigências de controle externo; a execução e avaliação das atividades de 

contabilização dos atos e fatos orçamentários, patrimoniais e financeiros; a 

promoção do controle escritural das operações; a realização de 

balancetes mensais, demonstrativos e balanço anual; a análise quanto à 

conveniência de criação e extinção de fundos especiais; a programação de 

desembolso financeiro; o empenho, a liquidação e o pagamento das 

despesas, etc. (arts. 121 e 122 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua 

redação original). 

Ao “Chefe da Divisão de Tesouraria” incumbe planejar, organizar e 

supervisionar as atividades da área financeira e da “Divisão de 

Tesouraria”, cujo setor é responsável pelas seguintes funções: análise do 

desdobramento de rotinas diversas; distribuição do serviço da tesouraria; 

requisição e treinamento do pessoal necessário ao desempenho dos 

trabalhos da unidade; orientações sobre registros e lançamentos; 

elaboração de relatórios; planejamento de serviços relacionados à 

previsão orçamentária, receita e despesa; tesouraria e crédito; submissão 

dos programas orçamentários à apreciação do Chefe do Poder Executivo 

Municipal; organização dos trabalhos da área e realização de 
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pagamentos (arts. 128 e 129 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua 

redação original).      

O “Chefe da Divisão de Serviços Urbanos”, outrossim, tem em sua 

resenha, de modo geral: a realização do conjunto de atividades que 

constituem os serviços públicos urbanos de limpeza e manutenção; a 

direção das atividades de execução dos serviços de conservação e 

manutenção de logradouros e espaços públicos; a administração de 

contratos de prestação de serviços; e a supervisão das atividades da 

“Divisão de Serviços Urbanos”. Compete a este órgão, aliás, o 

planejamento e execução de coleta, varrição, capinação e limpeza das 

vias e logradouros públicos; administração dos contratos de terceirização; 

realização de pequenos reparos e obras urbanas; recebimento de 

reclamações da população; bem ainda a realização de serviços de 

drenagem e limpeza de bueiros e galerias (arts. 148 e 149 da Lei nº 

2.616/2015 de Pompeia, em sua redação original).  

Nos termos dos arts. 155 e 156 do ato normativo em análise, o 

“Chefe da Divisão de Iluminação Pública” precisa, em suma, 

supervisionar a execução das atribuições do respectivo setor, a quem 

compete: a prestação dos serviços de iluminação pública; a realização de 

estudos, projetos e programas relacionados ao assunto; a fiscalização, 

ampliação e remodelação da rede de iluminação pública, inclusive com a 

compra, recebimento, armazenamento, estoque e controle de qualidade do 

material utilizado, etc.  

O “Chefe da Divisão de Manutenção e Controle de Frota” tem 

como atribuições relacionadas ao posto: planejar as atividades de 

manutenção; zelar pela vida útil dos veículos; assim como supervisionar as 

atribuições da respectiva Divisão, que envolvem a distribuição, guarda e 
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manutenção de veículos, encaminhamento de reparos às oficinas, guarda e 

conservação de ferramentas e equipamentos, etc. (arts. 160 e 161, de 

Pompeia em sua redação original). 

A seu turno, o “Chefe da Divisão de Conservação de Estradas” tem 

como obrigações realizar estudos, projetos, orçamentos e supervisionar as 

atribuições da “Divisão de Conservação de Estradas”, responsável pela: 

manutenção da infraestrutura física e conservação das estradas; 

fiscalização dos serviços técnicos e administrativos; construção de pontes na 

zona rural; organização de equipe móvel de abastecimento, reparos e 

manutenção dos veículos em operação na zona rural; execução de serviços 

de topografia necessários às atividades do setor, etc. (arts. 165 e 166 da 

Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação original).  

Não é só. 

O “Chefe da Divisão de Agricultura e Abastecimento” tem em sua 

descrição pormenorizada as atividades técnicas a seguir transcritas: dirigir 

as ações de apoio aos produtores rurais e ao abastecimento de alimentos 

no âmbito municipal; desenvolver projetos e programas específicos 

voltados à comercialização de alimentos; criar um sistema de informações 

sobre a estrutura das cadeias produtivas; e supervisionar a execução das 

atividades da Divisão. A ela, ademais, são relacionadas tarefas de: 

pesquisas e práticas agrícolas; implementação de programas e projetos; 

apoio de programas de incentivo; fiscalização de feiras livres, mercados, 

postos de vendas de produtos e campanhas; criação de projetos em áreas 

ociosas do município; organização do funcionamento de feiras; 

aproveitamento da produção de alimentos por meio de agricultura 

familiar; criação e manutenção de fóruns permanentes de discussão, etc. 
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(arts. 179 e 180 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação 

original).  

No tocante ao “Chefe de Divisão de Meio Ambiente” destacam-se 

as tarefas a seguir colacionadas: dirigir as atividades de educação 

ambiental e planejamento da política municipal de meio ambiente, bem 

como de recuperação ambiental e intervenções urbanas, além de, como a 

maioria dos cargos impugnados nessa ação, encampar as funções da 

respectiva Divisão. Estas se resumem à (ao): coordenação de programas 

educativos; desenvolvimento de ações voltadas à conscientização sobre o 

meio ambiente; formulação de medidas necessárias à aplicação do Plano 

Diretor e do Plano Municipal de Saneamento Básico; fornecimento de 

diretrizes técnicas aos demais órgãos municipais; busca de alternativas 

para desenvolvimento de atividades de proteção ambiental; fiscalização 

da política de proteção ao meio ambiente; orientação de atividades de 

poda, replantio e plantio de árvores; monitoramento da poluição do ar, 

etc. (arts. 186 e 187 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação 

original).  

Doutra banda, avultam como ocupações do “Chefe da Divisão de 

Assessoria Pedagógica” garantir a realização de atividades 

pedagógicas nas unidades escolares de educação básica e dirigir a 

execução das atribuições da respectiva Divisão, destacando-se: a 

promoção de estudos e análises de normas, metodologias, currículos e 

programas; proposição de técnicas de educação; avaliação do trabalho 

dos profissionais; acompanhamento pedagógico; capacitação continuada 

de recursos humanos; orientação do uso de material didático, etc. (arts. 

240 e 241 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação original).    
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De forma genérica e indeterminada, o “Chefe da Divisão de 

Administração Escolar” garante o funcionamento das unidades escolares 

e dos serviços auxiliares e supervisiona a execução da respectiva Divisão, 

a quem compete a (o): preparação de planos e programas municipais na 

área da educação; elaboração de proposta orçamentária; 

acompanhamento dos resultados dos convênios e programas realizados; 

fiscalização de aplicação de normas de administração de pessoal; 

estruturação de programas suplementares de material didático-escolar, 

transporte, alimentação e assistência à saúde; preparação de expediente, 

ordens de serviço e a comunicação administrativa; arquivamento de leis e 

decretos, etc. (arts. 242 e 243). 

O “Chefe da Divisão de Cultura” tem como deveres previstos em lei 

dirigir as atividades de fomento à produção cultural no município, com a 

mobilização, planejamento e execução dos projetos para a área da 

cultura, bem como a supervisão das atribuições da “Divisão de Cultura”, 

relacionadas a (ao): incentivo à produção cultural; orientação do 

planejamento estratégico; fomento à participação da sociedade civil na 

articulação de políticas públicas; implantação de calendário anual com 

eventos culturais; organização de eventos culturais; colaboração em 

festejos tradicionais; promoção de atividades culturais; levantamentos e 

atualização dos dados, programas e projetos de formação etc. (arts. 248 

e 249 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação original).     

Por sua vez, o “Chefe da Divisão de Esportes” traz como 

ocupações, em linhas gerais, dirigir as tarefas destinadas às atividades 

desportivas e supervisionar as atribuições do setor ligadas ao 

desenvolvimento de programas e campeonatos desportivos, à elaboração 

da agenda dos campeonatos, ao estabelecimento da política de iniciação 

esportiva, à busca de parcerias com entidades esportivas, à aplicação de 
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programas para o esporte de alto rendimento, entre outras funções 

relacionadas (arts. 267 e 268 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua 

redação original).  

Ao “Ouvidor” compete atuar na prevenção e mediação das 

questões apresentadas, viabilizar a aproximação do cidadão com o Poder 

Executivo Municipal, além de comandar a execução das atribuições da 

“Ouvidoria do Município”, responsável por: receber, apurar e investigar 

denúncias; recomendar medidas corretivas; estabelecer canal de diálogo 

com a população; avaliar a procedência das sugestões e denúncias; 

colaborar para o combate à prática de corrupção; solicitar informações e 

documentos; requisitar esclarecimentos; buscar causas de deficiência dos 

serviços; participar de reuniões, etc. (arts. 56 e 57 da Lei nº 2.616/2015 

de Pompeia, em sua redação original).    

Por fim, ao “Controlador Geral do Município” estão consignados os 

deveres de zelar pelos interesses da administração, avaliar as ações do 

governo na gestão do patrimônio público, na captação e execução dos 

recursos, bem como comandar a execução das atribuições da respectiva 

área (arts. 61 e 62 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação 

original). 

A “Controladoria Geral do Município”, cujas funções são 

encampadas pelo cargo supramencionado, realiza: operações de natureza 

contábil, orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do governo 

municipal; normas e procedimentos de controle interno; auditorias; 

acompanhamento de metas estabelecidas; fiscalização e cumprimento de 

normas; comunicação de falhas aos órgãos competentes; criação de 

sistemas de verificação de autenticidade de documentos e papéis; 

avaliação do montante da dívida; efetuação de levantamentos e análises 
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de contratos e contratações; expedição de ofícios para Secretarias e 

órgãos da administração pública municipal sobre eventuais irregularidades 

encontradas em contratações; orientação, entre outras funções similares 

(arts. 61 e 62 da Lei nº 2.616/2015 de Pompeia, em sua redação 

original).    

Importante consignar que, embora os postos de “Chefe da Divisão 

de Serviços de Controle de Convênios e Contratos” (arts. 50-C e 50-D da 

Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida pela Lei nº 2.687/2017, de 

Pompeia) e o de “Chefe da Divisão de Conservação de Estradas” (arts. 

165 e 166 da Lei nº 2.616/2015, em sua redação original) não constem 

da Tabela III do Anexo II da Lei nº 2.616/2015, com a redação promovida 

pela Lei nº 2.687/2017 de Pompeia, estão previstos no corpo da lei e 

vigentes no ordenamento jurídico local.  

Destarte, todos os postos questionados apresentam obrigações 

técnicas e burocráticas, genéricas e abstratas, sublinhando a censurável 

instituição. 

Aliás, embora na descrição das atribuições dos cargos mencionados 

tenham sido utilizadas as expressões “coordenar”, “supervisionar”, “dirigir”, 

“coordenar, “chefiar” “comandar”, “orientar”, “planejar”, etc., em verdade, 

foram enumeradas atividades destinadas a atender necessidades 

executórias ou a dar suporte subalterno a decisões e execução.  

Ademais, foram mescladas como atividades das unidades 

supramencionadas as incumbências reservadas aos órgãos do Poder 

Executivo local, sendo que, nos termos dos arts. 115, I, II e V, da 

Constituição Estadual, é imprescindível que cada cargo de provimento 

comissionado tenha sua própria resenha de atribuições.   
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Evidentemente, pois, todos os postos de provimento em comissão 

supramencionados revelam o desempenho de atividades técnicas e 

burocráticas, que dispensam especial relação de confiança, devendo ser 

preenchidos por servidores públicos de carreira, após regular aprovação 

em concurso público de provas ou de provas e títulos. 

Outrossim, verifica-se que para os cargos em comissão de “Diretor 

do Departamento de Suprimentos”, “Chefe de Divisão de Assessoria 

Especial”, “Chefe da Divisão de Recursos Humanos”, “Chefe da Divisão 

da Junta do Serviço Militar”, “Chefe da Divisão de Políticas Públicas de 

Prevenção e Repressão às Drogas”, “Chefe da Divisão de Gestão e 

Administração da Vila de Paulópolis”, “Chefe da Divisão de Rendas e 

Tributos”, “Chefe da Divisão de Patrimônio Público Imobiliário”, “Chefe 

da Divisão de Licitação e Contratos”, “Chefe da Divisão de 

Almoxarifado”, “Chefe da Divisão de Controle do Procon”, “Chefe da 

Divisão de Contabilidade e Finanças”, “Chefe da Divisão da 

Tesouraria”, “Chefe da Divisão de Controle e Acompanhamento de 

Convênios”, “Chefe da Divisão de Serviços Urbanos”, “Chefe da 

Divisão de Manutenção e Controle de Frota”, “Chefe da Divisão de 

Agricultura e Abastecimento”, “Chefe da Divisão de Meio Ambiente”, 

“Chefe da Administração e Expediente”, “Ouvidor Geral”, “Chefe da 

Seção de Documentação e Atos Oficiais”, “Chefe da Seção de Secretaria 

Administrativa e de Gestão da Chefia de Gabinete”, “Chefe da Seção de 

Serviços da Vila de Paulópolis”, “Chefe da Seção de Controle, e 

Fiscalização de Serviços”, “Chefe da Seção de Controle, e Fiscalização 

de Obras Públicas”, “Chefe da Seção de Vigilância Socioassistencial”, 

“Chefe da Seção de Controle e Funcionamento do Centro de Lazer JK”, 

“Chefe do Serviço de Arquivo Geral”, “Chefe do Serviço de 

Administração e Manutenção da Vila de Paulópolis”, “Chefe do Serviço 
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de Pessoal”, “Chefe do Serviço de Controle de Materiais”, “Chefe do 

Serviço de Apoio as Licitações e Contratos”, “Chefe do Serviço de Apoio 

a Compras”, “Chefe do Serviço de Expediente e Protocolo”, “Chefe do 

Serviço de Redação”, “Chefe do Serviço de Fotografia e Filmagem”, 

“Chefe do Serviço de Tecnologia da Informação”, “Chefe do Serviço de 

Limpeza Urbana”, “Chefe do Serviço de Manutenção Geral e 

Conservação de Praças, Parques e Jardins”, “Chefe do Serviço de 

Mecânica”,  “Chefe do Serviço de Manutenção e Reparação de 

Máquinas Pesadas”,  “Chefe do Serviço de Expediente e Apoio 

Administrativo”, “Chefe do Serviço de Abastecimento e Segurança 

Alimentar”, “Chefe do Serviço de Transporte Escolar”, “Chefe do 

Serviço de Eventos”, “Chefe do Serviço de Administração e 

Expediente”, “Chefe do Serviço de Controle e Funcionamento do Centro 

de Lazer da Vila de Paulópolis”, “Chefe do Serviço de Gestão de 

Turismo”, “Chefe do Serviço de Lazer”, “Chefe de Controle e 

Funcionamento de Unidades Esportivas”, “Chefe do Serviço de 

Treinamento e Competitividade de Futebol”, “Chefe do Serviço de 

Treinamento e Competitividade de Futsal”, “Chefe do Serviço de 

Treinamento e Competitividade na Modalidade de Vôlei e Basquetebol”, 

“Chefe do Serviço de Treinamento e Competitividade na Modalidade de 

Atletismo”, constantes da Lei nº 2.616/2017, com as posteriores 

alterações promovidas pelas Leis nº 2.687/2017 e 2.721/2017, de 

Pompeia, o nível de escolaridade exigido (simples alfabetização e ensino 

médio/fundamental), não reflete a imprescindibilidade do elemento 

fiduciário em concurso às atribuições de assessoramento, chefia e direção 

em nível superior.  

A exigência apenas de alfabetização, ensino médio completo ou 

fundamental, reforça a natureza de unidades executórias de pouca 
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complexidade, de nível subalterno, sem poder de mando e comando a 

justificar o provimento em comissão. 

A propósito do nível de escolaridade compatível com cargos de 

provimento em comissão, destacam-se os seguintes julgados desse Colendo 

Órgão Especial:  

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

Legislações do Município que Alvares Machado que 

estabelece a organização administrativa, cria, 

extingue empregos públicos e dá outras providências 

- Funções descritas que não exigem nível superior 

para seus ocupantes - Cargo de confiança e de 

comissão que possuem aspectos conceituais diversos – 

Afronta aos artigos 111, 115, incisos II e V, e 144 da 

Constituição Estadual — Ação procedente. (TJSP, 

ADIn 0107464-69.2012.8.26.0000, Rel. Des. Antonio 

Carlos Malheiros, v.u., j. 12 de dezembro de 2.012) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITÜCIONALIDADE - 

Legislações do Município que Tietê, que dispõe sobre 

a criação de cargos de provimento em comissão - 

Funções que não exigem nível superior para seus 

ocupantes — Cargo de confiança e de comissão que 

possuem aspectos conceituais diversos — 

Inexigibilidade de curso superior aos ocupantes dos 

cargos, que afasta a complexidade das funções - - 

Afronta aos artigos 111, 115, incisos II e V, e 144 da 

Constituição Estadual — Ação procedente.” (TJSP, 

ADIn 0130719-90.2011.8.26.000, Rel. Des. Antonio 

Carlos Malheiros, v.u., j. 17 de outubro de 2.012) 
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Especificamente quanto ao cargo de “Ouvidor” previsto na Tabela 

III do Anexo II da Lei nº 2.616/2015, com as posteriores alterações, 

destaca-se a impossibilidade de ser o mesmo provido por comissionamento, 

conforme já decidido por este Colendo Órgão Especial na ADIN nº. 

2208067-77.2016.8.26.0000, in verbis: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

Criação de cargo de provimento em comissão de 

Ouvidor Geral do Município de Taquaritinga. (Lei nº 

4.295, de 09 de novembro de 2015, em sua 

redação original e na que lhe deu a Lei nº 4.317, de 

29 de fevereiro de 2016). Inconstitucionalidade. 

Cargo que há de ser preenchido por servidor 

investido de provimento efetivo, mercê do 

conhecimento real da estrutura administrativa do ente 

público em que for atuar. Irregularidade, ademais, 

das atribuições fixadas, as quais estão divorciadas 

das posições de, chefia, direção e assessoramento, 

que reclamam outros atributos. Impossibilidade, à 

conta da natureza da posição, de a ocupação se dar 

por pessoa estranha ao quadro funcional. Violação 

aos artigos 111 e 115, incisos II e V, todos da Carta 

Política Paulista. Doutrina e Precedentes deste 

Colegiado. Modulação. Necessidade de 

salvaguardar os serviços que vêm sendo prestados 

em prol da população. AÇÃO PROCEDENTE sem 

redução de texto. (julg. 24-05-2017; Rel. Des. 

Beretta da Silveira). 

A função de Ouvidor Geral deve ser exercida por servidor de 

carreira, integrante do Poder Executivo Municipal, pois pressupõe o 
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conhecimento específico das funções e da estrutura administrativa do 

Município, a fim de bem processar as reclamações, denúncias e queixas 

recebidas da população, encaminhando-as ao órgão competente para 

apurá-las, quando necessário.  

É incompatível com as atribuições de Ouvidor Geral a livre escolha e 

a nomeação de qualquer pessoa. 

Afinal, trata-se de relevante função de direção e de chefia que só 

pode ser atribuída a servidor ocupante de cargo efetivo, em função da 

adição de atribuições que se impõe ao Ouvidor.  

Trata-se, em suma, de atribuição que requer conhecimento técnico, 

de tal forma que deve haver uma adição ou um acoplamento de 

atribuições ao servidor efetivo, de carreira, que pertence à mesma 

unidade administrativa cujas competências incluam as atividades próprias 

do cargo efetivo.  

E, além destes aspectos indicativos de que todos os cargos 

impugnados desempenham funções subalternas, de pouca complexidade, 

exigindo-se tão somente o dever comum de lealdade às instituições 

públicas, necessárias a todo e qualquer servidor, não é demais repetir que 

a descrição genérica de suas atribuições aponta a natureza puramente 

profissional, técnica, burocrática ou operacional, fora dos níveis de direção, 

chefia e assessoramento superior.   

Outrossim, é importante destacar que o exagerado número de 

cargos de provimento em comissão, no caso em exame, mostra-se 

irrazoável e desproporcional. Observa-se que os atos impugnados criam 

mais de 300 (trezentas) unidades de provimento em comissão da 

administração direta local, ao passo que o Município de Pompeia possui 
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uma população estimada de 21.674 (vinte e um mil seiscentos e oitenta e 

quatro) habitantes, segundo informações oficiais do IBGE.  

Essa situação revela com clareza a violação do princípio da 

razoabilidade, previsto no art. 111 da Constituição Paulista, e que na 

Constituição da República decorre do princípio do devido processo legal 

(art. 5º, LIV, da CR/88), que em sua perspectiva substancial exige que as 

leis atendam aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

O provimento de cargos sem concurso só é necessário em pequena 

medida (excepcionalidade), e isso é indispensável à sua adequação e 

para que o ônus que recai sobre o erário, nesse quadro, se mostre 

aceitável (proporcionalidade). Portanto, não se mostra razoável que o 

legislador transforme a exceção em regra, de forma a burlar a 

obrigatoriedade do concurso público. 

Acaso o Executivo municipal creditasse aos postos impugnados uma 

função estratégica na estrutura administrativa municipal, cujo elemento 

fiduciário fosse indispensável à sua consecução, a bem do ordenamento 

local, deveria tê-los editado estritamente como função de confiança, 

atribuída aos servidores ocupantes de cargo efetivo após aprovação em 

concurso, e não de forma aleatória como a presente, em desrespeito ao 

art. 115, I, II e V da Carta Paulista. 

B. CARGOS DE “ASSESSOR DE ASSUNTOS JURÍDICOS”, 

“DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS” E 

“CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS CONTENCIOSOS” PREVISTOS NA LEI 

Nº 2.616/2017, COM A REDAÇÃO PROMOVIDA PELAS LEIS Nº 

2.687/2017 E Nº 2.721/2017 DE POMPEIA.  

Conforme demonstrado anteriormente, há no quadro de empregos 

de provimento em comissão do Município de Pompeia os cargos de 
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“Assessor de Assuntos Jurídicos” (art. 44), “Diretor do Departamento de 

Serviços Administrativos” (art. 48) e “Chefe da Divisão de Serviços 

Contenciosos” (art. 50) previstos na Lei nº 2.616/2017, com a redação 

promovida pelas Leis nº 2.687/2017 e nº 2.721/2017 de Pompeia.  

Todavia, as atividades de advocacia pública, e suas respectivas 

chefias, são reservadas a profissionais investidos mediante aprovação em 

concurso público. 

É o que se infere dos arts. 98 a 100 da Constituição Estadual que se 

reportam ao modelo traçado no art. 132 da Constituição Federal ao tratar 

da advocacia pública estadual. 

Os preceitos constitucionais (central e radial) cunham a exclusividade 

e a profissionalidade da função aos agentes respectivos investidos 

mediante concurso público, cujo agente deve ser nomeado e exonerado ad 

nutum dentre os seus integrantes, o que é reverberado pela jurisprudência: 

“AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE – ARTS. 35 E 36 E 

ANEXO III DA LEI 1.751/91 E ART. 3º DA LEI 

1.982/95, AMBAS DO MUNICÍPIO DE ELIAS FAUSTO 

– INADMISSIBILIDADE DE PREVISÃO DE EMPREGOS 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO SEM DESCRIÇÃO 

DAS RESPECTIVAS ATRIBUIÇÕES – CARGO DE 

“CONSULTOR JURÍDICO” QUE DEVE SER PROVIDO 

NA FORMA DE SISTEMA DE MÉRITO, POR SE TRATAR 

DE ADVOCACIA PÚBLICA – PREVISÃO DE 

GRATIFICAÇÃO DE ATÉ 100% DE ACRÉSCIMO 

SALARIAL QUE CONFIGURA AUMENTO INDIRETO E 

DISSIMULADO DE REMUNERAÇÃO – VIOLAÇÃO 

AOS ARTS. 5º, 98, 99, 100, 115, 128 E 144 DA 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

213 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL – AÇÃO JULGADA 

PROCEDENTE PELO MÉRITO COM MODULAÇÃO DE 

EFEITOS”. (TJSP, II nº 2145442-41.2015.8.26.0000, 

Órgão Especial, Rel. João Negrini Filho, julgado em 

27 de janeiro de 2016, v.u) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Arts. 

1º, §1º, II e III, e 8º, da Lei nº 1.585/2009, e art. 1º, 

parágrafo único, II, da Lei nº 1.568/2009, todas do 

município de Salesópolis – Criação dos cargos de 

“Diretor Técnico Jurídico do Departamento de 

Contenciosos Judiciais e Execução Fiscal” e “Diretor 

Técnico Jurídico do departamento de Assuntos 

Administrativos, Licitações, Contratos e Convênios” e 

“Advogado” – Descrição que caracteriza atividade 

exclusiva funcional dos integrantes da Advocacia 

Pública, cuja investidura no cargo depende de prévia 

aprovação em concurso público – Violação dos 

artigos 98 a 100, da Constituição Paulista – Ação 

procedente, modulados os efeitos desta decisão para 

terem início em cento e vinte dias contados a partir 

deste julgamento”. (TJSP, ADI nº 2163849-

95.2015.8.26.0000, Órgão Especial, Rel. Luiz 

Antonio de Godoy, julgado em 09 de dezembro de 

2015, v.u)    

“Ação direta de inconstitucionalidade. Cargo de 

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Novo 

Horizonte. Cargo em comissão. Hipótese de que não 

configura função de chefia, assessoramento e 

direção. Função técnica. Atividade de advocacia 

pública. Inobservância aos arts. 98 a 100, 111, 115, 
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incisos I, II e V, e 144, todos da Constituição Estadual. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do 

Órgão Especial do Tribunal de Justiça. Ação 

procedente.” (TJSP, ADI nº 2114733-

23.2015.8.26.0000, Órgão Especial, Rel. Márcio 

Bartoli, julgado em 9 de dezembro de 2015, v.u)  

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

Questionamento do artigo 11 da Lei nº 10, de 26 de 

março de 2014, do município de Palestina, na parte 

em que criou o cargo de provimento em comissão de 

“Assessor Jurídico”. Alegação de 

inconstitucionalidade. Reconhecimento. Cargo que – a 

par de não corresponder a funções de direção, 

chefia e assessoramento superior – tem as mesmas 

atribuições da Advocacia Pública e, pela ausência de 

situação de emergência e excepcionalidade, deve 

ser reservado a profissional recrutado por sistema de 

mérito e aprovação em certame público, nos termos 

do art. 98 a 100, da Constituição Estadual. 

Inconstitucionalidade manifesta. Ação julgada 

procedente.” (TJSP, ADI nº 2155538-

52.2014.8.26.0000, Órgão Especial, Rel. Ferreira 

Rodrigues, julgado em 13 de maio de 2015, v.u) 

Assim, não bastasse a natureza técnica e profissional dos referidos 

postos, por força dos art. 98 a 100 da Constituição Estadual, não há 

possibilidade de serem cargos de provimento em comissão.  

C - AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES DE 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE POMPEIA.  
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Como acima exposto, é inconstitucional a criação de cargos de 

provimento em comissão cujas atribuições sejam de natureza burocrática, 

ordinária, técnica, operacional e profissional, que não revelam plexos de 

assessoramento, chefia e direção, e que devem ser desempenhadas por 

servidores investidos em cargos de provimento efetivo mediante aprovação 

em concurso público. 

A criação de cargos de provimento em comissão não pode ser 

desarrazoada, artificial, abusiva ou desproporcional, devendo, nos termos 

do art. 37, II e V, da Constituição Federal de 1988, e do art. 115, I, II e V, 

da Constituição Estadual, ater-se às atribuições de assessoramento, chefia 

e direção para as quais se empenhe relação de confiança, sendo vedada 

para o exercício de funções técnicas ou profissionais, às quais é reservado 

o provimento efetivo precedido de aprovação em concurso público de 

provas ou de provas e títulos, como apanágio da moralidade, da 

impessoalidade e da eficiência. 

Não é lícito à lei declarar a liberdade de provimento de qualquer 

cargo público, mas somente daqueles que demandem relação de 

confiança, devido ao exercício de atribuições de natureza política de 

assessoramento, chefia e direção. 

Destarte, é absolutamente imprescindível que a lei descreva as 

efetivas atribuições dos cargos de provimento em comissão, para se 

aquilatar se realmente condizem com as funções que lhes são inerentes. 

Ademais, referida exigência se amolda ao próprio princípio da 

legalidade, o qual se desdobra na reserva legal, a exigir lei em sentido 

formal para criação e disciplina de cargos públicos, como adverte a 

doutrina, verbis: 
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“(...) somente a lei pode criar esse conjunto inter-

relacionado de competências, direitos e deveres que 

é o cargo público. Essa é a regra geral consagrada 

no art. 48, X, da Constituição, que comporta uma 

ressalva à hipótese do art. 84, VI, b. Esse dispositivo 

permite ao Chefe do Executivo promover a extinção 

de cargo público, por meio de ato administrativo. A 

criação e a disciplina do cargo público faz-se 

necessariamente por lei no sentido de que a lei 

deverá contemplar a disciplina essencial e 

indispensável. Isso significa estabelecer o núcleo das 

competências, dos poderes, dos deveres, dos direitos, 

do modo da investidura e das condições do exercício 

das atividades. Portanto, não basta uma lei 

estabelecer, de modo simplista, que ‘fica criado o 

cargo de servidor público’. Exige-se que a lei 

promova a discriminação das competências e a 

inserção dessa posição jurídica no âmbito da 

organização administrativa, determinando as regras 

que dão identidade e diferenciam a referida posição 

jurídica” (Marçal Justen Filho. Curso de Direito 

Administrativo, São Paulo: Saraiva, 2005, p. 581).  

Com efeito, o princípio da legalidade impõe lei em sentido formal 

para criação e disciplina de cargo público, compreendido este como o 

conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um servidor, 

criado por lei, em número certo, com denominação própria, sujeito à 

remuneração e à subordinação hierárquica, para o exercício de uma 

função pública específica (cf. MEDAUAR, Odete. Direito Administrativo 

Moderno. 16 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012- p. 298).  
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Desse modo, ponto elementar relacionado à criação de cargos 

públicos é a exigência de que lei específica – no sentido de reserva legal 

ou de lei em sentido formal, como ato normativo produzido pelo Poder 

Legislativo, mediante o competente e respectivo processo - descreva as 

correlatas atribuições.  

Somente a partir da descrição precisa das atribuições do cargo 

público será possível, a bem do funcionamento administrativo e dos direitos 

dos administrados, averiguar-se a completa licitude do exercício das 

funções públicas pelo agente público.  

Trata-se de exigência relativa à competência do agente público 

para a prática de atos em nome da Administração Pública e, em especial, 

daqueles que tangenciam os direitos dos administrados, e que, ainda, 

permite a aferição da legitimidade da forma de investidura no cargo 

público - a qual deve ser guiada pela legalidade, moralidade, 

impessoalidade e razoabilidade. 

Nem se alegue, por oportuno, que ao Chefe do Poder Executivo 

remanesceria competência para descrição das atribuições dos cargos 

públicos, sob pena de convalidar a invasão de matéria sujeita 

exclusivamente à reserva legal.  

Isso porque, “a nossa ordem constitucional não se compadece com as 

autorizações legislativas puras ou incondicionadas, de nítido e inconfundível 

conteúdo renunciativo. Tais medidas representam inequívoca deserção do 

compromisso de deliberar politicamente, configurando manifesta fraude ao 

princípio da reserva legal e à vedação à delegação de poderes.” (cf. 

MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de direito constitucional. Inocêncio Mártires 

Coelho, Paulo Gustavo Gonet Branco. 4 ed.. São Paulo: Saraiva, 2009- pp. 

960).  
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Ademais, a possibilidade de regulamento autônomo, para disciplina 

da organização e funcionamento da administração (art. 47, XIX, a, da 

Constituição Paulista), não se confunde com a delegação de competência 

para o Chefe do Poder Executivo fixar atribuições de cargo público, sob 

pena de violação ao art. 24, § 2º, 1, da Carta Paulista, que exige, para 

tanto, lei em sentido formal.  

Com efeito, o regulamento autônomo (ou de organização) deve 

conter normas sobre a organização administrativa, isto é, sobre a disciplina 

do modo de prestação do serviço e das relações intercorrentes entre 

órgãos, entidades e agentes, e de seu funcionamento, sendo-lhe vedado 

criar cargos públicos – podendo, tão-somente, extingui-los, quando vagos 

(arts. 48, X, 61, § 1°, II, a, 84, VI, b, Constituição Federal; art. 47, XIX, a, 

Constituição Estadual) ou para fins de contenção de despesas (art. 169, § 

4°, Constituição).  

Na lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, o “decreto autônomo” 

previsto no art. 84, VI, a, da Constituição, representa:  

“(...) mera competência para um arranjo intestino dos 

órgãos e competências já criadas por lei’, como a 

transferência de departamentos e divisões, por 

exemplo (Celso Antônio Bandeira de Mello. Curso de 

Direito Administrativo, São Paulo: Malheiros, 2006, 

21ª ed., pp. 324-325). 

Neste sentido, em casos análogos a este, pronunciou o E. Supremo 

Tribunal Federal a inconstitucionalidade de leis que delegam ao Poder 

Executivo a fixação da descrição das atribuições de cargos de provimento 

em comissão, in verbis: 
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“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PODER EXECUTIVO. 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. ORGANIZAÇÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DECRETOS 26.118/05 E 

25.975/05. REESTRUTURAÇÃO DE AUTARQUIA E 

CRIAÇÃO DE CARGOS. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. INOCORRENTE OFENSA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. I 

- A Constituição da República não oferece guarida à 

possibilidade de o Governador do Distrito Federal 

criar cargos e reestruturar órgãos públicos por meio 

de simples decreto. II - Mantida a decisão do Tribunal 

a quo, que, fundado em dispositivos da Lei Orgânica 

do DF, entendeu violado, na espécie, o princípio da 

reserva legal. III - Recurso Extraordinário desprovido” 

(STF, RE 577.025-DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, 11-12-2008, v.u., DJe 0-03-2009). 

“1. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

Condição. Objeto. Decreto que cria cargos públicos 

remunerados e estabelece as respectivas 

denominações, competências e remunerações. 

Execução de lei inconstitucional. Caráter residual de 

decreto autônomo. Possibilidade jurídica do pedido. 

Precedentes. É admissível controle concentrado de 

constitucionalidade de decreto que, dando execução 

a lei inconstitucional, crie cargos públicos 

remunerados e estabeleça as respectivas 

denominações, competências, atribuições e 

remunerações. 2. INCONSTITUCIONALIDADE. Ação 

direta. Art. 5° da Lei n° 1.124/2000, do Estado do 

Tocantins. Administração pública. Criação de cargos e 
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funções. Fixação de atribuições e remuneração dos 

servidores. Efeitos jurídicos delegados a decretos do 

Chefe do Executivo. Aumento de despesas. 

Inadmissibilidade. Necessidade de lei em sentido 

formal, de iniciativa privativa daquele. Ofensa aos 

arts. 61, § 1°, inc. II, ‘a’, e 84, inc. VI, ‘a’, da CF. 

Precedentes. Ações julgadas procedentes. São 

inconstitucionais a lei que autorize o Chefe do Poder 

Executivo a dispor, mediante decreto, sobre criação 

de cargos públicos remunerados, bem como os 

decretos que lhe dêem execução” (STF, ADI 3.232-

TO, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cezar Peluso, 14-08-

2008, v.u., DJe 02-10-2008). 

No que diz respeito à estrutura da administração direta local, 

verifica-se que, com a reestruturação promovida pela Lei nº 2.687/2017 

de Pompeia, foram suprimidos e/ou alterados dispositivos que criaram as 

unidades e trouxeram as atribuições dos cargos de “Chefe da Divisão de 

Serviços de Documentação e Atos Oficiais” (arts. 14 e 15 da Lei nº 

2.616/2015 em sua redação original), “Chefe da Divisão de Gestão e 

Projetos” (arts. 38 e 39 da Lei nº 2.616/2015 em sua redação original), 

“Chefe da Divisão de Gestão de Projetos e Fomento Cultural” (arts. 254 

e 255 da Lei nº 2.616/2015, em sua redação original), e “Chefe da 

Seção de Programas Sociais Diversos” (arts. 223 e 224 da Lei nº 

2.616/2015 em sua redação original), sendo mantidos, entretanto, na 

previsão da Tabela III do Anexo II da Lei nº 2.616/2015 com a redação 

dada pela Lei nº 2.687/2017, daquela localidade. 

Doutra banda, constam apenas da Tabela III do Anexo II da Lei nº 

2.616/2015 com a redação dada pela Lei nº 2.687/2017, de Pompeia -, 
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e não do corpo da lei-, os postos de “Chefe da Divisão de Convênios e 

Contratos”, “Chefe da Divisão de Controle e Acompanhamento de 

Convênios” e “Chefe da Seção de Cultura”, também desacompanhados 

da necessária descrição de suas respectivas atribuições.  

A todos os cargos supramencionados, diante da reestruturação no 

ordenamento jurídico local, falta a correlata descrição das incumbências 

por lei, de forma contrária ao que dispõe a Constituição Bandeirante em 

seus arts. 115, I, II e V, e 144.  

No tocante à administração indireta local, constata-se que a Lei nº 

2.704/2017 de Pompeia instituiu, no Quadro A2 de seu Anexo I, os 

seguintes cargos de provimento em comissão, sem a respectiva descrição 

de atribuições em lei: “Superintendente - SAAE”, “Diretor Tributário”, 

“Diretor de Execução Financeira” e “Diretor do Departamento Pessoal”, 

pertencentes à Categoria Administrativa (Quadro A2.1); “Chefe do Setor 

de Obras e Manutenção”, “Chefe de Patrimônio”, “Chefe do Setor de 

Perfuração de Postos”, “Chefe do Setor de Frota”, “Chefe do Sistema de 

Abastecimento da Vila de Paulópolis”, “Chefe do Sistema de Leitura”, 

“Chefe de Serviços Gerais”, “Chefe de Serviços da Tesouraria”, “Chefe do 

Setor de Cobrança e Notificações”, “Chefe do Setor de Cadastro”, “Chefe 

do Setor de Imprensa Autárquico”, “Chefe do Setor de Departamento 

Pessoal”, “Chefe do Setor de Captação de Água”, e “Chefe do Setor de 

Vigilância”, inseridos na Categoria Gerencial (Quadro A2.2); “Assessor 

Jurídico Administrativo”, “Diretor de Planejamento”, “Chefe de Tratamento 

de Água”, e “Químico Chefe de Tratamento de Água”, constantes da 

Categoria Técnica (Quadro A2.3).   

Não é só. 
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A Lei nº 2.744/2017 de Pompeia, no Quadro B de seu Anexo I, 

criou diversos postos comissionados desacompanhados das correspondentes 

atividades, quais sejam: “Assessor da Área de Planejamento”, “Assessor de 

Vigilância Sanitária”, “Assessor do Serviço de Ambulância”, “Assessor de 

Agendamento”, “Chefe da Área de Comunicação”, “Chefe da Área de 

Recursos Humanos”, “Chefe de Agendamento”, “Chefe de Controle de 

Medicamentos”, “Chefe de Estoque”, “Chefe de Oficina Terapêutica”,  

“Chefe de Orientador Fisiocorporal”, “Chefe de Serviço de Ambulância”, 

“Chefe de Serviço de Atendimento”, “Chefe de Serviço de Fisioterapia”, 

“Chefe de Serviço de Informática”, “Chefe de Serviço de Limpeza”, “Chefe 

de Serviço Administrativo”, “Chefe de Serviço em Saúde Mental”, “Chefe 

de Transportes”, “Chefe de Serviços Esportivos” e “Chefe do Setor de 

Licitações”, insertos na Categoria Gerencial (Quadro B.1); “Assessor da 

Área de Fisioterapia”, “Assessor da Área de Nutrição”, “Assessor da Área 

de Psicologia”, “Assessor da Área de Terapia Ocupacional”, “Assessor da 

Área de Saúde Bucal Infantil”, “Assessor da Área de Enfermagem”, 

“Assessor da Área de Oftalmologia”, “Chefe de Serviço em Centro de 

Atenção Psicossocial”, “Diretor Técnico da Área de Psiquiatria”, “Diretor da 

Área de Saúde Mental”, “Diretor da Auditoria e Controle”, “Diretor de 

Controle de Medicamentos”, “Diretor Técnico da Área de Dermatologia”, 

“Diretor Técnico da Área de Fonoaudiologia”, “Diretor Técnico da Área de 

Geriatria”, “Diretor Técnico da Área de Ginecologia”, “Diretor Técnico da 

Área de Odontologia”, “Diretor Técnico da Área de Oftalmologia”, 

“Diretor Técnico da Área de Reumatologia”, “Diretor Técnico da Área de 

Obstetrícia”, “Diretor Técnico da Área Médica”, “Diretor Técnico da Área 

de Medicina Veterinária”, e “Diretor Técnico do PSF”, referentes à 

Categoria Técnica (Quadro B.2); “Diretor Contábil Autárquico”, “Diretor 

Administrativo”, “Diretor da Área de Informática”, “Diretor da Área de 
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Compras”, “Diretor de Almoxarifado”, “Diretor de Frota”, “Diretor de 

Recursos Humanos Autárquico”, “Diretor de Tesouraria”, “Diretor de 

Vigilância Sanitária”, “Diretor de Comunicação”, “Diretor Pleno 

Autárquico”, “Superintendente” e “Assessor Jurídico Administrativo”, 

pertencentes à Categoria Administrativa (Quadro B.3).  

Desta forma, é de rigor a declaração de inconstitucionalidade dos 

preceitos que instituíram os aludidos cargos de provimento em comissão, 

ante a ausência da descrição das respectivas atribuições em lei, cuja 

omissão não pode ser suprida por decreto do Poder Executivo ou por 

portaria. 

5. PEDIDOS.  

Diante do exposto, aguarda-se o recebimento e processamento da 

presente ação direta, a fim de que seja, ao final, julgada procedente, 

declarando-se a inconstitucionalidade:  

(i) dos arts. 15, 16-B, 17-A, 19, 19-B, 19-D, 45, 48, 50, 50-B, 50-D, 

53, 57, 62, 70-A, 70-C, 70-E, 79, 81, 88, 90, 92, 96, 98, 100, 102, 106, 

108, 108-B, 115, 122, 124, 129, 132-F, 132-H, 132-N, 132-R, 142, 149, 

151, 153, 156, 161, 163, 166, 168, 168-C, 168-F, 168-H, 170, 180, 184, 

187, 204, 206, 220, 225, 239, 241, 243, 245, 247, 249, 249-B, 249-D, 

251, 253, 255, 261, 263, 265, 265-D, 268, 270, 272, 274, 276, 278, 

280, e 283 e das expressões contidas nas Tabelas II e III do Anexo II da 

Lei nº 2.616, de 27 de novembro de 2015, com a redação promovida 

pelas Leis nº 2.687, de 06 de janeiro de 2017, e nº 2.721, de 12 de maio 

de 2017, do Município de Pompeia;  

(ii) das expressões contidas nos Quadros B.1, B.2 e B.3 do Anexo I 

da Lei nº 2.744, de 31 de agosto de 2017, do Município de Pompeia; e  
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(iii) das expressões previstas nos Quadros A2.1, A2.2, e A2.3 do 

Quadro A2 do Anexo I da Lei nº 2.704, de 24 de fevereiro de 2017, 

todas do Município de Pompeia.    

 Requer-se, ainda, que sejam requisitadas informações à Câmara 

Municipal e ao Prefeito Municipal de Pompeia, bem como, posteriormente, 

citado o Procurador-Geral do Estado para manifestar-se sobre os atos 

normativos impugnados. 

 Por fim, aguarda-se vista para fins de manifestação final. 

 Termos em que, 

 Aguarda-se deferimento. 

São Paulo, 06 de setembro de 2018. 

 

Gianpaolo Poggio Smanio 
Procurador-Geral de Justiça 

blo/mjap 
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Protocolado n. 110.856/2017  

 

 

 

 
 

1. Distribua-se a inicial da ação direta de inconstitucionalidade 

em face (i) dos arts. 15, 16-B, 17-A, 19, 19-B, 19-D, 45, 48, 50, 50-B, 50-

D, 53, 57, 62, 70-A, 70-C, 70-E, 79, 81, 88, 90, 92, 96, 98, 100, 102, 

106, 108, 108-B, 115, 122, 124, 129, 132-F, 132-H, 132-N, 132-R, 142, 

149, 151, 153, 156, 161, 163, 166, 168, 168-C, 168-F, 168-H, 170, 

180, 184, 187, 204, 206, 220, 225, 239, 241, 243, 245, 247, 249, 249-

B, 249-D, 251, 253, 255, 261, 263, 265, 265-D, 268, 270, 272, 274, 

276, 278, 280, e 283 e das expressões contidas nas Tabelas II e III do 

Anexo II da Lei nº 2.616, de 27 de novembro de 2015, com a redação 

promovida pelas Leis nº 2.687, de 06 de janeiro de 2017, e nº 2.721, de 

12 de maio de 2017; (ii) das expressões contidas nos Quadros B.1, B.2 

e B.3 do Anexo I da Lei nº 2.744, de 31 de agosto de 2017; e (iii) das 

expressões previstas nos Quadros A2.1, A2.2, e A2.3 do Quadro A2 do 

Anexo I da Lei nº 2.704, de 24 de fevereiro de 2017, todas do Município 

de Pompeia.  

2.  O presente procedimento também foi instaurado para a 

análise da constitucionalidade de cargos comissionados instituídos pelas 

Leis nº 2.709, de 30 de março de 2017 e nº 2.696, de 25 de janeiro de 

2017, do Município de Pompeia.  

Ocorre que os referidos atos normativos foram revogados 

tacitamente pelas Leis nº 2.744, de 31 de agosto de 2017, e nº 2.704, de 

24 de fevereiro de 2017- respectivamente -, que dispuseram inteira e 

posteriormente sobre o conteúdo regulamentado.  
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Face ao exposto, arquive-se a representação em relação às Leis nº 

2.709, de 30 de março de 2017 e nº 2.696, de 25 de janeiro de 2017, 

do Município de Pompeia. 

3. Cumpra-se. 

São Paulo, 06 de setembro de 2018. 

 
 

 Gianpaolo Poggio Smanio 
Procurador-Geral de Justiça 


